
MSTAHAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MAars 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA j VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÃ -r
MATO GROSSO. 

CrO /V1 

Proc. 1 i ct 1.  lf 4  .001.  L3.  co-  o 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT já devidamente qualificada nos 
autos em epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelëncia via seu procurador e advogado que a esta 
subscreve requerer o desarquivamento para fins de dar vistas 
nos autos supra. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 9 de março de 2004 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB-MT 2.597 

Av. Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto - Cuiabá/Mt - CEP. 78.050300 PABX - 653-2276 / Fax - 653-3200 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

16 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

NOT.N°: 01.273 (RECLAMADO) 29/03/2004 

(PROCESSO N.: 01992.1991.001.23.00-0 
RECLAMANTE EDNO CLEMENTINO FILHO 

r RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO 

Fica V.S. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
Intime-se o advogado peticionante de que defiro a vista dos autos pelo prazo de 
10 dias. 

NILTON RUIZ DA COSTA E FARIA (ADVOGADO) 
AV. JURUMIRIM, 2970 

PLANALTO CUIABÁ - MT 

Encaminhacigs, 
1  
,via postal em 

?_OLC:a (.) feira. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
COORDENADOR DA DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ — SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 578/98 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move EDNO CLEMENTINO FILHO e que tê 
curso por essa digna Secretaria Integrada de Execuções, vem à presença de 
Vossa Excelência requerer se digne autorizar sejam os mesmos retirados do 
arquivo para onde foram remetidos, assim como seja-lhe facultada vista dos 
mesmos através da suas retirada mediante carga, para que possa vindicar o 
que de direito se-lhe afigurar. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 19 de Outubro de 2000 

OTHON jAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

NEWTON RUIZ STA E FARIA 
OAB .597 

FTCBA/069884/19-10-2000/17:30/4 
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EXCELÉVVIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
COORDENADOR. PA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DO 
FORO TRALHISTA, PE CUIABA-81EX — SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 
PAGAMENTO 

Processo n° 0578/98 

• 

A COMPANHIA MATO GROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE DESENVOLVENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, já devidamente qualificada nos 
autos de RECLAÇÃO TRABALHISTA que lhe move EDNO CLEMENTINO 
FILHO e que têm fluxo por essa digna Secretaria, vem à presença de Vossa 
Excelência, à vista de extinção do feito mercê do acordo celebrado e 
inteiramente adimpliclo, que., inclusive, resultou na desoneração do bem 
embaraçado para garantia da execução processada, requerer se digne 
autorizar seja-lhe devolvido referido bem, o veiculo marca Chevrolet, 
caracterizado no respectivo Auto de Penhora de fis.,113, que, tendo sido 
removido, encontra-se estacionado no átrio deste foro. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 08 de novembro 2000 

NEWTON RUIZ DA 
OAB/MT 2597 

STA E FARIA 

FTCBA/074440/08-11-2000/16:11/4 
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x.mixANDA'REIS,441 - EDIF.BIANCRI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 01.945 26/02/1999 

PROCE 
REC 
RECLAMADO 

. SIM 00578/1.998 (laJCJ-1.992/1.991) 
EDNO CLEMENTINO FILHO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

Finalidade: Proceder a REAVALIAÇÃO do bem penhorado A fl. 67 e REAVALIAÇÃO E REMOÇÃO, 
para o antigo pátio da Zugair Veículos, sito A Av. Fernando Correa da Costa, ao lado 
do TRT-23' Ragido, do veiculo descrito no Auto de Penhora de fl. 113, cuja cópia 
segue em anexo, nomeando-se como novo depositário, o leiloeiro oficial desta SIEx, 
ANTÔNIO JOSÉ SILVA FILHO, formalizando-se o respectivo auto. 

Atuais depositários: Carlos Augusto de Arruda Gomes - Rua Gonçalo Gomes, 450, Bairro 

da Manga, Várzea Grande, MT; 
Benedito Francisco de Almeida - Rua Ipê, 51, Dom Aquino, Cuiabá, MT. 

Segue em anexo cópia(s) da(s) folha(s) acima mencionada(s). 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por orde do(a) J iz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para c iment a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 26 de Fevereiro de 199 

v 

FERNANDO BASTOS MARTINHO JÚNIOR \ 

Chefe de Seção 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 
OBS: 



PODER .JUDICIARIO:

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.a REGIÃO 

)0 ICJ de  CuiabA....... . 

na Codemat •• CPA 

em cumprimento ao V,mandado retro, passado a favor de Edno Clementino Fi: 

lho  
, contra CODEMIU 

 , para pagamento da importância 

(  Dez mil cingpenta e dois reais e oitenta 

PROC. N.° 

AUTO DE PENHORA E AVALIK.ÃO 

Aos 24 dias do mês de fevereiro  do ano de 19  95 • -

, onde compareci, 

de er$ R$ 10.052,88 

e oito centavos
 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 

execução, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

¡tiros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

AutomOvel Chevrolet, Kadett, GL) cinza, ano 931  modelo 94) placa 

YB-4321, chassi 9BGKTOBGRPC303972, em bom estado 
de conservaggoi 

que avalio em - 

NNW 

• • 

Total da avaliação: R$ 14.000,00 ( quatorze mil reais - 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o esente uto, que assino, 

- 2004.3 

L DE JUSTIÇA 

OtAvio P. Freitas 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
METAMAT 1141V GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no : 578/98 
Exequente: Edno Clementino Filho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA S A E FARIA 
OAB/MT 3.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

4°. 

CUIABÁ   ,J,UNTA OE CONCILIAÇA0 E JULGAMEN TO DE 

ENDERecO:  AV. RUBENS DE MENDONÇA, 491 

NOT. INT. N2 7 255, 91 EM 29 outubro / 

C 
Protect 
Process 

sfelif 

PROCES90 N2 1 992  4 91

RECTE.: EDNO CLEMENTINO FILHO 

COMPANHIA  DE  aENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RECDO.: 

MATO GROSSO CODEMAT 

Pela presente, fica V. S° NOTIFICADA 
poro o(s) fim(ns) pre 

vistci(S) no(S) item(rlS)  01 ;02,1 2-.e13    °balm: 

24 i'evereiro 1 992 ,01 - Comparecer 11 audiência designada_paro'o dia de   de . 13  floras 4  0 minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de cant isso. 
03- Prestar depoimento, como testemunha, no di; e hora acima. I 04- Tomar ciência da deals& constante da. cOpia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante 'do cdpia -onexci. 
06 - Contra-orrazoar recurso do(a)  

i07 - Impugnar Embargos 6 Execu960. i os - ¡Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2  / 09 - iRecolher os(as)   no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, a compromisso legal, em (   ) dias, 11 - Prestar como Assistente, o compromitso legal, em (  ) dlas. 12 - Comparecer 21 audiência Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S2. poderd apresentar Sua (art, 846 da C.L.T. ), com as provas que Julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 cia C.L.T. ), 1 devendo V. sq . esiar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta do designar preposto, no forma prevista no parcigrafo i (2 do artigo 843 consolidado. 0 naio comp recimento de V. S2. importarci na aplicac610 dcr pena de revelia e confissgo quanto a mat 4ria de fate.. 13 - 

# 

400 do GPO.Cantro PolLtioo 
Adndnistrativo 

FAVOR TRAZER CONTEST/NCI° POR ESCRITO. 

COMPARECER A AUDUCK, AcOMPANH400 

Dk ADVOGADO - ART. 133 DA O. 

7 255/91 

1 992/91 

A - 7 

e • DI 

aziabd 

Li 
I ipNVOLVIMENTO DO ESTADO DE BATO 

re 

1R1 1.141355. 
40p.92 44204

-11.1111111U -

defesa 

CERTIFICO aye o presente ex 
pediente foi encdminhado do 
dostinatdrio, via pasta Is

YLLb:/-,14. Aelra 
Diretor de Secretario 

ofrattowe 4018210 
fr 1m. 
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'advocacia WALTER ROSEIRQ COUTXNHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ- PRESIDWE DA MM. JUN 
CONCILIAGAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. - )\ 

ervioo de Distribui95o de Feitos 
17:\ 

1_ [2 5 -SET :391 

I t5I Lila
CUIABÁ -MT 

EDNO CLEMENTINO FILHO, brasileiro, 
solteiro, maior, capazpagente administrativo, domiciliado na 
cidade de Rio Branco, onde reside na avenida dos /migrantes, 321, 
doravante- denominado "RECLAMANTE", par seu advogado 'in fine' 
assinado, com escritório profissional nesta Capital, na rua 
Galdino Pimentel n0 14, 140 andar, Conj. 141/143 (Edifrcio 
Palicio do Com6rcio), onde recebe as intimaaes de estilo (art. 
39. do CPC), cam fundamento nos artigos 637 a 842 do estatuto 
obreiro, arrimado ainda no art. 70, XXVI da Constituiao da 
Rerdbliea, respeitosamente, vem, a'presen;a de Vossa Excelencia 
apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT sociedade de economia mista pertencente aos quadros 
da Administraao Indireta do Estado, doravante denominada 
RECLAMADA, que deveri ser notificada na pessoa de seu 

1 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

representante legal em sua sede social localizada no BLOCO 

G.P.C., Centro Politico e Administrativo -CPA-, Palicio Paiaguis, 

nesta Capital, pelas razes de fato e de direito de ora avante 
articuladas 

DOS FATOS : 

1.- 0 RECLAMANTE era EMPREGADO celetista da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, 
ora RECLAMADA, aonde foi admitido em 07/07/89, sendo sem justa 
causa demitido no dia i2/06/9i. Percebeu coma Ultimo salirio que 
estava "congelado" desde DEZEMBRO/90, Cr.% 84.489,i8. Tinha 
estabelecida coma data base para reajuste anual de sua 
remuneraao 10. de MAIO, data essa de forma ampla inclusive 
disciplinada pela Lei Estadual ng. 5025, de 09 de junho de £986, 
recepcionada pelo disposto nq art. £47 da vigente Constituiab 
Estadual, ao determinar que a reviso geral da remuneraao dos 
servidores -"fae-te-i sempre na Wesma data.. 

t 

2.- Obediente a essa sistemitica legal 
regente da politica salarial que lhe éra aplicivel, no dia 28 de 
julho de £990, entre o SINDICATO representante de sua categoria 
profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO para viger no period° de lg. de MAIO de £990 a 30 de 
ABRIL de £99i, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi 
convencionado em sua 'cliusulas I, versante sabre o "reajuste 
salarial', reajustamento salarial até o mgs de AGOSTO/90, 
estabelecendo-se em sua cliusula 5.2 que 

'Fica aberta a negociaao a qualquer 
tempo, em face da situado econemica do 
Pals'. 

3.- Coerente com essa situaao e com 
objetivo de repor pelos Indices oficiais do IPC as perdas 
salariais consequentes ia idflaao acumulada no period° de 
MAIO/90 a- agosto/90, periodo no qual no houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
entWo representado pelos senhores Secretarias de Administraao e 
Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada par sua 
DIRETORIA EM EXERCiCIO e o SINDICATO representante da categoria 
profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de £990 foi 
aditado o ji mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, 
firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis": 

'CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 

2 



advocacia UAL TER ROSEIRO COUTINHO 

Estado de Mato Grosso. 

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO 
P. PASSADO E REGISTRADO NA D.R.T/MT 
SOB 0 Ng 204/90, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - SINDPD/MT E A COMPANHIA DE 
DESEMVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

EM reuni%o realizada no dia 04 de setembro p. 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secretirios de Estado 
da Administraao e da Fazenda, e 
representantes dos ,seryidores pdblicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categOrta' e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos- dos respectivos 
servidores. 

Por decislio un2nime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente 'Ata de ReuniZo', que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados nos 
salários dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-
CODEMAT nos itens e condiOes a seguir: 

i- Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/9i a empresa reajustari o salário dos 
servidores no percentual de 44,80% (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta décimos por canto) 
referente ao I.P.C. do ms de Abil/90. 

2- Nos meses de NOV/90 ABRIL/9i, a 
concederá um reajuste total de 
(quarenta e nave inteiros e quarenta 
décimos por cento) eefertnte a 
acumulada no periodo'de maio a agosto 
-mbedecendo ao Parcelamento 
especificado: 

- NOV/90 : 
DEZ/90 

- Jan/91 1 
Fev/91 

- Mar/91 

4 

empresa 
49,49% 
e nove 
inflaao 
de 1990, 
abaixo 

03% (trgs por cento) 
03% (trgs por cento) 
03% (trgs por cento) 
08% ( oito por cento) 
12,55% (doze inteiros e 
cinquenta e cinco Por 

6 3 



O advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

0 

e 

cento) 
Abr/93 1.2,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 
cento) 

3- A empresa pagar , ainda nos meses de 
outubro/90, Dezembro/90, Fevereiro/9i e 
Abri1/9i, o percentual de 6,09% (sei inteiro e 
nove décimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salério da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotaré uma politics 
salarial trimestral, a iniciar-se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
PerIodo, ou qualquer outro indice oficial que 
venha a substitui-lo, eri greditado na folha 
de pagamento do mgs de dezembro do ano em 
curso. 

0 I.P.C. acumulado do segundo trimestre, ou 
seja Dezembro/90 A Fevereiro/9i, serf 
creditado na falha de pagamento do ms de 
Margo/9i e assim sucessivamente. 

5- Em atendimento reividicaao do SINDPD/MT 
e para evitar quaisquer ddvidas na aplicaao 
dos percentuais dispostos nos Itens acima, foi 
inserido no presente 
demonstrativo abaixol 

instrumento o quadro 

1 mes 1 Repos.Salariall Ganho Reais 1 Politica Salarial 
1 + 4- + 1 
1 Outubro 1  1 6.09% 1  1 
1 + + + 1 
1 Novembro 1 3% 1 1  1 
1 4- 4- + 1 
1 Dezembro 1 3% i 6.09% 1 IPC Set/Out/Nov 1 

' 1 a. + 4. 4-
1 Janeiro 1 3% 1 1  1 
1 + +------ +
1 Fevereiro l 3% 1 6.09% 1  1 
1 + 4- 4- 1 
1 Margo 1 12,55% 1 1 IPC Dez/Jan/Fev 1 
1 + + + 1 
1 Abril 1 12,55% 1 6.09% 1  1 
1 + 4- + 1 
1 Maio 1 44,80% 1 1  1 
\ 

4 
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advocacia HALTER ROSEIRO CUUTINHO 

E por estarem as partes certas, justas e 
acordadas, assinam o presente termo em 03 
(trgs) vias e ma presença de 02 (duas) 
testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer Oõr si e/ou seus sucessores, ratificando 

os demais itens do Acordo Coletivo de Trabalho 

ora aditado. 
Cuiabá, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAGUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

JOSE MOACIR WITCAZAK 
Pres. da Codemat 

LU/Z ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm.Financeiro 

Jose OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superintendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de Operaaes " 

4.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais de: 

a) até o mas de DEZEMBRO/91 o 
previsto na sua cláusula 2, de 3% 
correspondente ao mas de 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real do 
salário mTnimo previsto em sua 
cláusula 3, correspodente a 6,09% 
de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no mi
de dezembro/90 o porcentual do 
IPC acumulado nos meses de-,
SET/OUT/NOV/90 (conforme cláusula 
5).. 

5.- Nessa sorte, as reposiaes salariais de 
3% de janeiro/91; 8% de fevereiro/91; 12,55% do mas de março/91; 
12,55% de abril/91; 6,09% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09% de abril/91p 44,80% de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/90, 
jan/fev/91, de 72,87%, no foram pagos pela RECLAMADA, sob a 

UM' 

5 



advocacia &FALTER ROSEIRO COUTINHO 

escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Maio 

Grosso, através de sua 'Secretaria de Administraao', 

'DETERMINAOAO EXPRESSA no sentido de no mais cumprir o TERMO 

ADITIVO objeto desta Rao. 

DO DIREITO 

4 

6.- Do exposto, porém, constata-se 
maio de i99i o RECLAMANTE ji tinham a receber consoante 
ADITIVO , de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MAROC), ABRIL E MAIO de i99i, que ja 
no podiam em razWo do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 
qualquer reduao. 

que em 
o TERMO 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em referencia e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob b 

referendum do próprio Governo do Estado, e o orgWo sindical 
representativo de classe do RECLAMANTE, coma neg6clo juridic°, 
afinado legislaao entWo vigente, configurou autentico ato 
jurldico perfeito que, na liao de JOSE AFONSO DA SILVA, nos 
termos do art. 5g, inciso XXXVI, da Constituiao da Repdblica, 
'aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaao de todos os requisitos a isso 
indispensivel. E perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condiao' (Curso de Direito Constitucional Positivo, .pig. 376, 
5B ediao revista e atualizada). 

S.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondivel e manifesta 
violaao aos principias constitucionais da irredutibilidade dos 
vencimentos e da intangibilidade dos atos juridicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar-se-i, 
viabilizawal,o que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada -o passado, desconhecal'o ato juridic° perfeito e casse' 
direitos que ji se haviam incorporado ao patrimbnio individual 
da RECLAMANTE, efeitos que a Constituiao da Repdblica expressa e 
Peremptoriamente recusou até a lei. 

9.- No & demais repetir que a negativa de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 
juridico perfeito e os direitos subjetivos, liquidos, certos e 



• advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHa 

• 

adquiridos da RECLAMANTE , como se fosse possivel a RECLAMADA 

ignorar e afrontar as situaaes juridicas de vantagem 
consolidadas, relativas s remuneraaes ji vencidas, através de 
um ato viciado, arbitririo, eivado de violgncia e de manifesta 
inconstitucional Idade. 

Tanto é verdade, que em rescis3es de 

contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentemente 
demitidos, conforme ressalta da inclusa documentado, foi dado 
integral cumprimento todas as vantagens pactuadas no Termo 
Aditivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-lo em 
relaao a RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discriminUaor 
ferindo mesmo os principias constitucioanais de que "todos sac) 
iguais perante a lei'. Tal conduta acarreta manifesta leso aos 
seus direitos adquiridos, liquidas e certos, e torna necessiria a 
intervenao corretiva do Poder Judiciirio para repari-la, 
restaurando o Império do Direito. 

P 

10.- Finalmente, disciplina a letra 'a" do 6 
dig do art. 477da CLT, que o pagamento das parcelas constantes do 
instrumento de rescisZo deveri ser efetuado 

• até o primeiro dia dtil imediato RO 

termino do contrato.' 

cominando o 8 Sg do mesmo artigo que a inobservgncia do ar 
disposto sujeitari o infrator it multa em favor do empregado, em 
valor equivalente ao seu salirio, que deveri ser paga de forma 
corngida desde a data do inadimplemento da obrigado até o dia 
do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 
do aviso prévio que vigeu no interregna de 12/05 a 12/06/91, 
induvidoso que o pagamento das verbas rescisórias deveria ter 
ocorrido no dia 13/06/91, primeiro dia ail imediato ao termino 
do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a resciao to-somente 
no dia 02/07/9i, ao RECLAMANTE assiste o direito de receber a 
multa prevista no ji mencionado 6 SQ, do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 
• 

Diante dos fatos apontados, o RECLAMANTE 
pleiteia o pagamento com juros e correao monetiria das verbas 
salariais abaixo discriminadas, com aplicaao do art. 467 da CLT 
se ao sat isfeltas na audigncia inaugural: 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do Termo Aditivo; 

• I-) reposiao salarial de 3% a incidir sabre os 

7 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

S 
• 

salirios de dezembro/90, a ser pago no mas de 
Janeiro/9i. 

II-) Idem, de 8% a incidir sobre os salirios de 
Jeneiro/91, a ser pago no ms de fevereiro/91. 

III-) reposiao salarial de 12,552 a incidir sobre os 
salitrios de FEVEREIRO/91., a ser pago no mas de 
MARC0/9ip 

IV-) reposiao salarial de i2,55% a incidir sobre os 
salirlos de MARCO/91, a ser pago no mas de 
ABRIL/9i; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre o 
salirio de Aane4ro/91, a ser pago no mes di 
fevereiro/91; 

II-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre o 
salirio de MARÇO/95., a ser pago no mas de 
ABRIL/91; 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 44,80% sobre os salirlos 
de ABRIL/91., a ser pago no mas de MAIO/91.. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Aditivo: 

I-) IPC a ser pago no mas de MARÇO/91, acumulado nos 
meses de DEZEMBRO/90 de 18,30%; JANEIRO/91. de 
19,91% e FEVEREIR0/91. de 21,87%, totalizando 
72,87%. 

e) MULTA por infraao dos 8 8 6Q e BQ do art. 477 da CLT, 
equivalente ao seu Minya salirio, que deveri ser paga de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaao at6 o dia 
do efetivo pagamento. 

f)- vER8-A- FUNDIARIA -sobre retKas ma" usque 'e*, com acresclmo.de 
' 40%; como se apurar em regalar execuao de senten;a. 

g) HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

Face ao exposto, requer a Vossa 
Excelancia se digne determinar a notificaao do RECLAMADO na 
pessoa de seu representante legal para comparecer audiancia que 

8 
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advocacia WALTER ROSEIRD COUTINHO 

for designada, sob pena de revelia e confissVo quanto a matiria 
de fato, devendo, a final, ser a reclamaao julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominaaes legais. 

Protestando pela produao de todas as 
provas em direito admitidas, sem exclusVo de uma só, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 
altiva de testemunhas que servo arroladas oportunamente e dando-
se V causa para fixar aliada o valor de Cr S i.500.000,00. 

P. Deferimento. 

CUIABA- i991. 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
DAB/MT ng 64/A 

a 

kto

9 
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CUIABI - MT 

1 

MENTINO FILM 

24 

13:50 

FEVEREIRO 

1.992 91 EMI() CLE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

presentes 

o reclamante assistidó pelo re. MARCO ANTONIO ROSEIRO COUTINHO, OAB/ 

MT, o reclamado pelo preposto SEBASTIXO CARLOS CORREA COSTAE adsisti: 
do polo .DR. DIOGO DOUGLAS CARMONA, JOAB/MT 751. 

Defesa escrita, semdocumentop. 

Conctliag5o.recusada. 

As part es declaram que no pretendem produzir proves nee* 

te processo, vez que a Mat6ria objeto do mesmo apenas de direito, an 

contrando-sa,os fatos 44 provados, tetFes pala qual ancerra-sea ins-

trugio processual. 

Ti raz4s finais orais pela procanncia e improcéd'Anciab 

ConciAlagto recusada. 

Suspense a €4dillçacier e,adiado o seu prosseguimento papa 

publicagto ae sentença para o dia 29/7/92, As 16:05 horns.

IVAN 

Cientes os presentee. 

Nada matt. 

1.• 

.1E21 

isor' 
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EXMO SR. Yr.3. JUIZ PRESIDENTE DA fa. JUNTA DE 'CONCILIAq?10 E 

JULE3AMENTO Ag CUIA0 - MATO GROSSO. 

T OF.SF '4VOI vIlyIENT _ 
,comp NHIX 

"EST- 10 DE MATO GROSSO 

Processo no.1792/91. 
Reciamante-v EpNg pLEmENTINo PrLHo 
eclaniad'o COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRopso 

CODEMAT 

A Companhia de DesenvOXVimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade anônima de, economia mista, 
inscritp, no CGC do MF sOb no. 03.4,74.053:00,01/32, sediada no 
Centro FbiLfico e Administrativo - C.PA, - Bloco GPC, nesta 

por um de seus procuradores, abaixo aSsinado, vem 
apresentar sua CONTE8TAÇAO, no processo acima, ,e o -faz pelos 
mbtivos que passa a expor e a requerer: 

1. 0 Reclamante foi demitidb em 
12.06.91 percebendo'a epoca, salgrio mensal de Cr$84 ,18, 
(oitenta 'RuaA:ro mil, quatrocentos p- oitenta e nove cef7uzeiros-, e 
dezoitb centavos),, 1-1 6 sendo verdadeira a *frtftl'il. zvlega0o de 
que a -Reclamada no. quiteju, na sua totolidade', as yerbas 
trobajhistas que lheS.eram devidas, 

2.- E impe(-iose lembrar, qUe- "A lei 
estadual 5.025 dp 09.0'6.96, recepcionada pelo' disposto no artigo 
467 da Constitui0o tstadual" a qUe se re;fere o Reclamante, foi 
modificada pela lei-uperyiniente de no, 6.178 de 01.03.91, ride 
tr'açou' normas e noVas diretrizes sobre a política preçoS e 

_F 



salarios, fi"cando, portanto, o pedido do Reclamante, prejudicado, 
'em seu petitOrio no itens.1 e 2. 

3. Quanto ao cumprimento do ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO e TERMO ADITIVO, a que se "refere, no item 3,* 
e que o Reclamante transcrevei a lei 8.178/91, entende que ele 
CELETISTA, e no funcionário público, e por consequtncia, esta 
abranoido pelp ditames .do referido dispositivo legal. 

Nesse sentido, douta Procuradoria 
Geral cro Estado, emitiu Parecer de no. 100191, (erri anexo), 
entendendo que o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO e seu respectivo - TERMO ADITIVO, devem ser declarados NULOS de pino direito, ri o ,se aplicando 'as sociedades de economia mista, como e o caso 
vertente. 

„ 

4. Quando o Redlamante se refere, nó item 4, de que a " Reclamaaa cumpriu parte do acordo", é necessario 
lembrar que tais paoamentoS se referem ate .28 de fevereirb de 
1.991, isto e, antes da viOtncia da lei 8.178, fitando desta 
forma, prejudicados os valores,e percentagens, a que 'se baseia' o 
Reclamante, 'no item 5 de suA pretenso inicial. 

. 5. A Reclafilada ê uma sociedade de 
economia mista, com' particiPaOommajoritária do Etado,- de acordo com a lei 2.626 de ,07,07.66, artiqo 10o.. 

Nesse' contexto; e combinando com o. 
artioo 128, parágrafo único da ContituiçAo Federal, a Reclamada, se insere na Administra0o Indireta do Estado, sujeita, portansto, as váfiag determinaOes bmanadas do Direito Pablico, tai Loma 
processo licitatório; análise da légalidade de despesas :pélo 
Tribunal ,de Contas do Estado e equiparaçao de seus funcionários e dirigentes 'a funcionários Otablicos, para 'efeitos penai , sem pé'rder todavia, a qualidade de empresa privada. 

E assim que aetermina o artigo 1173, 
parágrafo 10. da fonstitui0o Federal, "in verbis": 

"Art. 173 - 
Parágrafa - A empresa 
pública, a sociedade,de economia 
mista e outras Atidaaes que 
explorem. atividade econômica 
sujeitam-sé ao regime próprio 
das empresas-pri'vadas, inclusive 
quantó 'as obrigaçpes 
trabalhistas e tributirias". 
( rifo s nosos). 

, 6. Nos itens' 6 "usque" 10, o Reclamante joca cqm as palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar ,de maneira inequivoCa a sua pretenso.„ e tenta 
ludibriar a,, Justiça tom preterrso'direito e com verbas ,que so apehas meras expectativas, no gerando nenhum direito. 

0 Acordo Colétivo de Trabalho e Termo 

•"" 

ESCie a-



C 1111 E Al Y-,M4V4,-RE,,,,,,_„ 
is I Ann nE. T1/4-• C,RO!SQ 

Adi*tivo, ert o 
ÇcL -processos 
Conffrtia0o e 
sentend„iAdos:

erdo questionados rui4ustiO. ba iis±a traves 

1,607/91 e 1.920/9i, distrib4dos na la.atqta de 

-julgamento desta capital le ainda nAo- foram 

NAo há por f3ia3r, falai- ,em 

verbas,-T oeCtroveras, C-C-Ym o "RaiYiuM" da tr1tio 467 da CLT, como 

pr5tOriCt'e- o ,„-PserIpmante, pois o festeiado e :perfomado MOZART VICTOR 

R1,.J85-0114'.0, 'eta ComentArios'a CLT' 13a -ed, - Ed, Forense fls. 

Manifesta: 

II- „pA0M-o INawmpvERs0 - a 
POR'qA0 sabarial que deve ser 

em juizo, 6 
aslueia: qual nA'o hA a 

mensir d ndo reco6hecida 
paptlde do Mesmo que a "parte 
s61.5e1, à ,qual hA, coritr..ta sia 
se4a fav6r7:Avel ao empregado---

por ter havido controvérsia-----

nulica  em -dolSro", 

t .; 8. Quanto ao Item 114; suas aLineas e 

incisos, E5 Reclamante se toma repetitivo, 0 sua. aplicabilidade 

ou ,r4o. 'a Reclamada, ettA condicionaqa a validade e ao 

reconhecimento do Acot-66 Coletio de Trabalho e T0rmo itivo 

Protesta provar o alegado dam todas as 
formas de direito admitidas, depoimento pessoal do ReelaMante,, 
desde jA requerido e oitiva de testemunhas que ser.go Ae'roladas 
opottunamente. 

Termos em que .j. eta 
Pede deferiMento. 

12-uiabA 20 de janeiro de 1.992. 

r 

Oiogo oujlas Carmona 
Adv°. OAB/YT N°. 751 

— CODEMAT — 
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Empregador 

Endereço 

TERMO DE RESCISÃO;DOiCONTRATOIDS TRABALHO Para uso do processa 
. - 

Ran -41'zi.spatq1k... c c Li 131.11611U 

IDENTIFICAÇÃO 

CODEMAT 
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2.05.91 .A. DISPENSA SEDi JUSTA CAUSA . . 

? . 
'1-01 

oetuf 
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1A4531(10 ,01:4.32; 
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7S ADO—

.5)2444Arttlia?Fg(0.-‘,..3.4) tt 61.3DAtA1 

 WniTtogooksatfirnabi elpineratit --. 2. 003filia?-4 ,
C. P. A. r 

.r.gnsvo ob 6450.. -.. TS 

EMaior remuneração 
84.489,18 

BOSQUE 
O Cl/Ag.P.Ifi ti t SIT= Sõtlt .-03(t[Via1n. E1.2 ;kca..71 78.0003tifli5ik tirt 

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

.111111t2.•enizartin - :". ValOT:Ict; k.".1X- i .:'..:;;• .7. .: ..-: LeiSakir It saláric*: -- 

dias 

,,VaiOT :IL: 
33'.

;
-795' , 72 

• Ei FGTS-rnuita reads. 

% 

Valor ,... 
6 

_.
.240,32 

 anos . 

! EJ 
Aviso prévio TRABALHADO 

RI '-_•!'
Comissões '---' TOTAL B,RUTO 

' 1 '-''
43. ....1.4 ,15 

a .1132 salário 
6 /12 avos -42.244,62.- : •• -,- 

13 1 Horas extras 
• - •••-•:-: - •• "'hor*as •.""" ' " -" *-• '''''*•*-'''''" * DESCONTOS . 

2 .1132 sal. lnden. . 

  /12 avos 
--' Gratiticagdo - ' - 

!It 
Previdtincia - 234,403,52 

16jSalkirio-famflia 

  dias 
• 

2dAdicional insalubri- 
 dade/periculosIdade 

Id 
Previdancia 132 sal. . 

2d 
Férias vencidas 

2.0J
Adicional aoturao . , .. . .. : Adiantamentos 

Li Fdrias propore. 1. 1. 
/12 avos 

77.0,4ii„..71i7-1 14 1 'ABR/91 84.489,18 
,±4j IRRF 

- 
3.841,52 

1/3 saldrio s/ Maas 
',...-:.

25.81646-f . 
' - - 

--' MAIO/91 . 84.489,18 • k • • -, 

24.1.[Sal. matem
dias

idade 
" 

2411FGTS-más rescisAo/ 
mEts anterior 

234TC7TALUOUTDO 
19 . 601 • 5 0 FiECEBIDO 405.080,11 

Etta de homologação !II Carimbo e assl tura eon ador/ to • ..:.(9(,_„__-.... 1.3Jimpressão digital 
Empregado. i 

ss 1 Impressão digital 
-7' Responsavel legal 

al rte 
Ir d 

rat nicr t t riv:heiro da Silv:. 
Financeiro 1. .• • r dm. Pase.,•,.; 

. _. 
- 

Id Assinatura, " - - i .., - . 
....--3 , ... . ... __ . 

_........_____ 
al Assinatura do responsável legal - . 

— - 

RECIBO DO FGTS 

Carimbó e assinatura autorizada da empresa 

1%.• ' I )?‘.4 • 

Rica? re! 
. A . Financei 

OCDEMAT 

Sacador- Nome 
EIDNO CL M1ENTI NO FILHO 

nheiro da Silv. 
14:f wale A dm. 

J_MAT — 

recepção Oki Banco 
c-z:1-szsicr O 

.:Jf) 

! .1.1 Valor do SaCilie Depasitos 62 Jures e care* monetarist Total do saque • 

Impressão digital 
Sacador 

Impressão Digital 
Responsável legal 

261I Assinatura do sacador 

"..11 Assinatura do responsável legal 

Carimbo da agancla 
(norma CSA/CEF - 47/74) 

Autenticação 
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Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 
As  16 :05 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as partes. ausentes. 

Proposta a solugao do dissidio e colhidos os votos dos Jul-
zes Classistas, a VI:. Junta 1. unanimidade, julgou os pedidos PROCEDEN - 
TES EM PARTE, adotando em todos os seus termos o seguinte voto do Juiz' 
Presidente: 

VOTO DO JUIZ PRESIDENTE. 

RELAT6R10. 

ajuizou aço tx% 
balhista contra sua ex-empregadora COMPANHIA DE LESENVOIV11ENTO DO ESTA 
DO DE NATO GROSSO - COTRVIAT, denunciando irregularidades havidas no cur 
so e termino da relaggo de emprego. Por isto formula os pedidos cons-tan 

fls.408/09). 

A reclninPda defendeu-se (fls. 42/ 43), 
O resumo dos pedidos e da defesa sergo expostos com os fundl 

mentos deste voto, em cumprimento ao disposto no art. 832, da CIR. 
Foi produzida prova documental. 

No foi possfvel a concillaggo. 

o relatOrio. 

tes 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E duLGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 29 dias do mês de  JULHO  do ano de 1.9  9.2 reuniu-se a 
1  g Junta de Conciliação e Julgamento de  CUIABÁ — MT 

a(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidente Drfe)  ANDPA—nAMASCIMIO
e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 

„ 992  /  91  , entre partes: 

presentes 

ESTADO DE NATO GROSSO 

VOTO: 

T.A.T. 1.1.1207 

1. — DIezRENÇAS SAIABIAIS.

1.1. - Discute-se o direito de o reclamante receber os 
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justes salariais previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, firmado en - 

, 

tre a reclamada e o sindicato representante da categoria profissional it 
do empregado; bem como em seu termo aditivo, ambos para vigorar de 01.015 
90 a 31.04.91. '0 reclnmnnte afirma que o acordo 86 foi cumprido at de 

zembro de 1.990, Pelo que requer o pagamento dos seguintes reajustes: 
a)- 3% em janeiro/91, em face do previsto no 22 item do ter 

b)- 8% mais 6,09% em fevereiro, em face do previsto nos 22
e 32 itens do termo aditivo; 

c)- 12,55%, mais 72,87%, referente ao IR dos tre's meses 
anteriores, no ms de março, em face do previsto nos itens 2 e 4 do ter 
mo aditivo; 

mo aditivo; 

d)- 12,55% mais 6,09% em abril, em face do previsto nos ii 

itens 2 e 3 do termo aditivo; e 

e)- 44,80% no ms de maio, em face do previsto no item 1,do 
termo aditivo. 

Diz que foram aplicados os reajustes a outros empregados. 
1.2. - A reclAmeda nao contesta os fatos alegados, limitan-

do-se a sustentar sd4 inaplicAvel 12 sociedades de economia mista, as cal 
di9Zes previstas em negociagBes coletivas. Alega tambem que a lei 8178/ 
91 modificou as normas atinentes aos salArios, impossibilitando o cumpri 
mento do acordo. : 

- 0 art. 173, § 12, da Constituiggo Federal diz expres 
samente que as sociedades de economia mista sujeitam-se ao regime juri-
dic° das demais empresas privadas, inclusive quanto 1s obrigag6es traba 
lhistas. ABSiM, na h4. que se fi r em nulidade do Acordo Coletivo de 
Trabalho, nem de seu termo aditivo. Rote-se que a Procuradoria Geral do 
Estado, ngo tem competgncia para declarar nulidade de Contratos Coleti-
vos de Trabplho, eis que no trgao do Poder JudiciArio Federal. Tamb4a 
inao hA clue se faleD da impossibilidade de negociagEo coletiva com as so 
ciedades de economia mista, eis que prevista a possibilidade de sindica 
1izaggo de seus empregados (art. 566, § linico, da CIT), bem como va-
lidade das convenOes e acordos coletivos (art. 7e, MI, da CF). 

1.4. - A lei n2 8178/91, ngo faz menggo ao Acordo Coletivo' 
m questao. Sendo vAlido o acordo, deve ser cumprido. Caso as cal.

T.R,T. Lt. INS 
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venentes encontrem-se impossibilitadas de honrar o estabelecido, pode - 

rgo denl]nciar o A.C.T., (art. 615, da CIT). ngo podem simplesmente 
descumpri-10. 

1.4.1. - Note-se que a pr6pria reclamada reconhece a valida 
de do acordo, eis que vem, de forma discriminatOria, cumprindo-o para ' 
alguns empregados, e para outros no. 

1.5. - Assim, devidos os pedidos formulados, na forma do i.11 
tem 1.1., deste voto. Os reajustes incidem sempre sobre a remuneraggo 
total do as imediatamente anterior. 

2. - DEMAIS POSTULAÇOES.

2.1. - Et face da natureza salavial das parcelas supra defe 
ridas, devido 0 pagamento dos valores referentes aos depOsitos do 
FGTS, com acréscimo de 40, em face da demissgo do reclamante. Tal pedi 
do ngo foi sequer contestado. 

2.2. - Devida a multa prevista no art. 477, § 82, da CIT, 2-
eis que ngo foi sequer contestado o pedido, e o pagamento das verbas fci,
efetuado com atraso, conforme comprovado pelo Termo de Rescisgo do Con-
trato de Trabalho do recJamante. 

2.3. - 0 art. 9e, da lei ne 6.709/19, foi revogado pelo De-
creto-lei 2.284/86, que regulou totalmente a materia. 

2.4. - Os honorArios advocaticios sgo indevidos, eis que na 
caracterizada a hip6tese do art. 14, da Lei ne 5.584/10. 

2.5. - Em face da iliquidez dos pedidos, sgo excliZdas as d) 
bras do art. 467, da CIT. 

3, . coNciusxo 

Pelo exposto, julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, para ' 
- 

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as verbas mencionadas nos 
itens 1.5., 2.1., e 2.2., deste voto, que ficam fazendo parte integran-t 
te desta parte dispositiva, cujos valores sei-ao apurados em processo de 
execuggo. Tudo com acréscimo de correggo monetAria e juros incidentes SD 
bre o principal corrigido. Custas pela reclamada, sobre o valor final da 
condenaçgo, no momento fixadas em CRS 64.638,04, calculadas sobre CRS.. i 3.200.000,00, valor arbitrado. AID& o trtInsito am julgado dest ,. 

f ga, oficiar-se-A ao INSS e A mETAIT, para os fins previ 6:Ea-Ir. ‘ 'MT. Li 1365 

ten - 

ad - 



P4- J.T TRIBUNAL GIONAL DO TRABALHO DA lot REGIÃO Proc. n2 fls. 94 - 

1.992/91 
ministrativos de direito. 

Intimem-se as partes. 
NADA MAIS. 

ET: Ji;a 

T.R.T. at 11365 

RÊ DALIASCENO 

Presidente 

1.44e-ileid, ee-l1" . _ 

da Gott, 

Dirotcra de 

1.1übtitu s tp 

C.,1 C.A.A.74vf• NIT 
J 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109. REGI40 

 JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAME N TO DE  CUIABA-MT. 

ENDERe ço •  Av. H. Rubens de Mendonça, 491 

NOT, IN N 2  7.201  /.3.2  EM  01 -1-cr 

PROCESSO N  1. qq 2/92 

RECTE.: EDNO CLEMENTINO FIJZO 

RECDO.: COMA.MIA DE DESEIZTOZWIMENTO DO EST. _DR AU. 

Pela presents, floe V.82, 

visto(S) no(e) item(ns)  3.1 

NOTIFICADO para o(s) flm(ns) pre 
  abaixo; 

01 - Comparecer b oudiRncla designada para o dia  de   de  
  horas e    minutos. 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisstio. 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia a hora acima. 

04 Tomar cigncta do decisao ccaMonte d3 1:*la anexo. 
05 - Tomar cigncia do despacho constante do cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos Execi4o. 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2  i 
09 - Recolher as(as)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (   ) l iadsia. s.ti - Prestar como Assistente, a compromisso legal, em 

(  12 - Comparecer ?) audikIncia Inaugural, no die e hora acima, quando V. Sg, poderci apresentar sua defesa (art, 846 do C.L.T. ), com as proves que julgar necess6rias ( arts. 821e 845 da CAA'. ), devendo V. 52, estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta do designer preposto, no forma prevista no parcfgrafo 1° do artigo 843 consolidado, O n& conipti recimento de V. Sg, irnportoni no oplicaglo da perm de revelia e confissaa quanta a •matefria de foto. 
13 - Despacho fl. 49. 

Intime-se as partes para que apresentem os c4,1cu1os de liquida-gao. Cb4, 26.08.92 ANDR.1 DAMASCENO-Juiz Presidente. 

7.201/52 
1.992/51 

COMPA112A. DE DESETIV. DO EST. DE ET. A/C DR. DION 
DOUGLAS OARITONA 

AV 

try5lE rtit 

Bloco do G.P.C. Centro Polftioo Adaditiottatiznam da d& 60.2, 0 
Paleio Patgaas 

At andante Jud rim_ 

CERTIFICO que o Presente ex 
pecliente foi encaminhado ao 
destinatdrio, via poste 1, 

a intr. 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REG& 
JCJ DE CUIABA/MT 

' v NEENs DE MENDONÇA, 491. 
E JULGAMENTO DE JUNTA DE C0NCILIAÇA0 

E N D ReÇO: 

NOT. IT, Ng 1.339/93  /  EM  02 /  02 p93.t 

PROCESSO N9 1.992/91 

RECTE.:EDNO CTanaNTINO PILHO 

REMO.; COMPANHIA DE DESENVOLVIIMTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO — CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sg NOTIFICADO.

v1sto(S) no(S) item(ns) 13

pare o(s) firn(ns) pre 

abaixo; 

01 - Comparecer b auditincia designada poro o dia  de   de  

  horas e  minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confiss80. 
03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04- Tomar cignclo do decisSo constante do cOpia anexa. 
05 - Tomar antic; do despacho constants do cepia anexa. 

06 = Coniro:arrdiciar reairso ago)  
07 - Impugner Embargos Execu0o. 

08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o NE' 
09 - Recolher as(os)   no valor de Cr$  

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (   ) d) 
dias. 11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 

12 - Comparecer audancia inaugural, no dia e hora acima, quando V. sg. poderd apresentar suo defesa 

(art. 846 do C.L.T.), tom os proves que julgar necessdrlas ( arts. 821 e 845 do C.L.T.), devendo 

V. S2. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designer preposto, na forma prevista no parcigrafo 1° do artigo 843 consolidado. O n& COMP 

recirnento de V. Sg. importar no aplicactio de pena de revelia e confissgo quanta a materia de fato. 

fls. 55. 
Diga a reclamada, em 10 dias, sobre os cglculos ofertados pelo 
reclamante, apresentando os cglculos que entende corretos. 0 
silencio será tido como concordancia.I. Cbg, 19.01.93 
JOIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA — JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

,,,r•r-r•-rA4,--.. 

13 

1.339/93 
1.992/91 

• - • 

COMPANHIA DE DES* DO EST • DE i&T CODZIAT WC Di. DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Bloco do GPO — Centro Polltico Administrativo, 
Palgcio Paiagugo 

Caiabg 

Pzo. 14/02/93 
r7 

• 

c 4 FEV 

4 4 

CERTIFICO que o presente ex 

pedlente foi encaminhado (x) 
destinatcirio, via postal, 

em.2.,(.91-/a 2feira 

Diretor Secretor-la-, 

• 

fo„tc-



advocacia - WALTER ROSE IRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIAa0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

tr'"'( 

Proc. nQ 1992/91 

EDNO CLEMENTINO FILHO, nos autos do 

processo em que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT-, vem, respei±smamente, a 
presenca de Vossa Excel ric-fa, apresentar os dalculos da sentenca 
l iquidanda, em anexo, elaborados em estrito cumprimento ao D..1... 

73/66 e legisiaao subsequente, somando at6 o dia 30 de novembro 
de 1992 o total de Cr% 61.312.122.01, cuja homologaao requer. 

Termos em que, j. 

P. Deferimento 

Cuiab.A-MT, 08 de Dezembro de 1992. 

pp. 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
OAB/MT rif.71 3064/A 

rapte...c,0 pw Torxit 
)1\A-r- ' -

R.. Galdino Pimentel n112 14, 1212 and., conj. 121/24 (Ed.Pa14cio do 
Com6rcio)-CUIABA-HT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919- (pg.. 1) 
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Proc. nQ 1.992/91 

Reclamante: EDNO CLEMENTINO FILHO 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT - 

QUADRO II - DIFERENÇAS A PAGAR atualizavSo monetaria do dibito ate 
o dia 30/novembro/4992-

ESPECIFICAÇA0 

Diferenças salarlais 
1.1 Saldo de SalArios 

Janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 

1.2 Verbas Rescis6rias 
13o sal6rio - 6/12 
f6rias prop. -11/12 . 
abono de frias -1/3-

2-) Multa p/ atraso 
rescisWo 

SUBTOTAL (1+2) 

3-) POTS 
8% 8/ dif. salarial e 
multa rescisWo 
40% (multa) 

SUBTOTAL (24-3) 

4-) Juros no capitaliza 
dos 
Juros de 1% a.m., de 
/09/9f a -30Y11Y92 

(art. 39, Lei 8177/91 

DIFERENÇA 1 
A PAGAR I 

 4-

2.534.671 
14.796.341 
99.606.021 
133.922.391 
231.769.291 
92.707.671 

274.013.86 
212.155.14 
70:818.37 

INDICE DEI VALORES 
CORREÇA0 I ATUALIZADOS 

44.1393 
41.2517 
38.0200 
34.9031 
32.0241 
32.0241 

32.0241 
32.0241 
32.0241 

111.878.55 
610.374.17 

3.787.020.08 
4.674.306.57 
7.422.202.91 
2.968.879.69 

8.775.047.25 
6.803.604.64 
2.267.894.56 

316.258.481 32.0241 1 10.127.893.1.8 

47.549.182.40 

2.267.976.80 
3.175.167.52 

52.992.326.72 

, 
8.319.7-9t.29 

4--  4--
TOTAL (3+4) DO DEBITO ATE O DIA 30/11/1992 1 61.312.122.01 

OBS.- CALCULO SUJEITO AO FATOR DE ATUALIZACAO AUTOMATICA DO DCBITO 
PELA TRD (IRA) VIGENTE NO DIA DO EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDO DOS 
JUROS MORATORIOS SIMPLES DE ix a.m., CONTADOS A PARTIR DO DIA 
Oi/DEZEMBRO/1992. 
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advocacia - WALTER ROSEIRD COUTINHO 

EXCELENTT5SIMO SENHOR DuiroR JU17. PRESIDENTE DA MM. i . JUNTA DE 

CONCILIAM) E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

:Am 

LO 

Proc. nQ 1992/91 

EDNO CLEMENTINO FILHO, nos .autos do 
processo em que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEHAT-, vem, resPeitosamente,• 'a 

d 'presença de Vossa Excei ncia, apresentar os cálculos.da sentença 
l icmidnnda, g,n1 aneo, elaborados em estrito cumprimento ao D.L. 
75/66 e legislaao subsequente, somarido a=z6 o, dia 30 dc novembro 
de i992 o total de Cr$ 61.312.122.0i, cuja homolopa o requer. 

$ 

Termos em que, 

e. Deferimento 

Cuia6.A-MT 7 08 de Dezembro de 1.992. 

pp. 

WALTER ROSEIRO 'COUTINHO 
OAB/MT n 30641A 

flIpa_cfp pwrolvt,3
00f3 )INAL 

e —

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and.,,:conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comrcio)-CUIABA-MT- PBX 065-T322-4919—FAX 065-322-4919 (pan I) 
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. 2-) Muita p/ 
resciso -
. 

Ii 

Proc. n2 1.992/9i 

Reclamante: EDNO CLEMENTINO FILM 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CDDEMAT 

53 

QUADRO I - DIFERENÇAS SALARIAIS E MULTA RESCISÓRIA, ANTES DA 

ATUALIZAM MONETARIA E 'JUROS 

VERBAS ESPECIFICAÇO 1 DEVIDAS 

1-) Diferenças salariais 
1.1 Saldo de SalArios 

Janeiro 
fevereiro, 
março 
abril 
maio 
junho 

1.2 Verbas Rescisórias 
13o salArio 6/12 1 
f6rias prop. -11/12 1 
abono de f&.kas -1/3 1 

atraso 

1 .PAGAS 1 DIFERENÇA A PAGAR 
4-

1 
2.534.671 
14,796.341 
99.606.021 
218.411.561 
316.258.39! 
126.503.391 

316.258.481 
269.903.611 
96.634.531 

1 316.258.481 

84.469.19! 
84.469.191 
33.795.72! 

42.244.621 
77.448.471 
25.816.161 

• 
2.534.6/ 
14.796 
99.606

231.7o9.29
133.922.39

92.707.6/ 

274.013.86 
212.455.J.4. . 
70.6±8.37 

. 316.258.46 

EVOLUC,A0 SALARIAL 

salArio DEZEMBRO/90 congelado CR.S 84.489.18 X mais 03,00% 
salArio JANEIRO /91 CR. $ 87.023.85 X mais 14,09% 
seNArio FEVEREIRO/91 CR.S -99.285.52 X mais 85.42% 
saIArio MARÇO/91 CR. $ E84.095.20 X miis 18.64% 
salArio ABRIL/91 CR. $ 216.410.55 X mais 44.60% 
salário MAI0191 CR. 1.' 316.258.48 
salArio JUNHO/91 CR.$ 216.258.48 

..7t^ 
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tProc. nc/ 1.992/91 

Reclamante: EDNO CLEMENTINO FILHO 

Reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO BO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT 

QUADRO II - DIFERENÇAS A PAGAR- - atualizaaro monetaria da délo•ito atê.
o dia 30/novembro/1992 

sk4: 
,141k. '• 

- ESPECIFICAM . .DIFERENÇA 
A PAGAR t 

1 INDICE DEI VALORES. 
CORREM 1 ATUALIZADOS 

/-) Diferenças salariais 
1.1 7 Saldo de SalArios 

Janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maEo 
junho. . 

1.2 Verbas Rescis6rias 
13o salerio - 6/12 
ferias prop. -11/12 
abono de ferias -1/3 

27) Multa p/ atraso 
rescisWo 

SUBTOTAL (1+2) 

FOTS 
B% S/ dif. salarial 
MUlta rescisWo 
40% Xmulta) 

SUBTOTAL (2+3) 

4-) Juros no 
dos 

,juros de 
25/09/91 
(art. 39, 

capitaliza 

1% a.m.., de 
a 30/11/92 
Lei 8177/91 

e 

1 

2.534.671 
14.796.341 
99.606:021 
133.922.39: 
231.769.291 
92.707.671 

1 
1 

274.013.861 
212.455.141 
70.818.371 

e 
• 

44.1393 
41.2517 
38.0200 
34.9031 
32.6241 
32.0241 

32.0241 
32.0241 
32.0241 

••316.258.481 32.0241 

 I 

4. 

adr 

610.374.17 
3.787.02Q.88 
4.674.306.57 
7.422.202.91 
2.968.879.6? 

8.775.047.25 
6.803.684.64 
2.267.894.56 

104-127.893.18-

47.549.102.40 

1 2.267.976.80 
1 • 3.175.167.5a'. 

1 
4 

8.319.795.29 

52.992.326.72 

TOTAL (3+4) DO DEBITO ATE 0 DIA 30/11/1992 1 61.312.122.01 

• OBS.- CALCULO SUJEITO AO FATOR DE ATUALIZA00 ApTOMATICA DO D ITO 
PELA TRD (IRA) VIGENTE NO DIA DO EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDO DOS 
JUROS MORATORIOS SIMPLES DE 1% a.m., CONTADOS A PARTIR DO -DIA 
01/DEZEMBRO/1992. - 



- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1011 REGIXO 
),-(9.1—. 

1.° JCJ-Cba - 1.17:NCT.° DE PRAZO(CONCLLY; 

Certifico c».) cra ..... /._ ... .decori. . ..1 

prazo .... 
•  

Cod, 0  ça.-3

Lc 
Deaf/a cAuxiliado a ju.co. js.ta 

Sec. Especialtzado 

CONCLU O

Nesta data, faço conclusos os presentes 

rio/es Go MM Juiz Presidente. 

C. • ;R:ob, d de 1-9_1,1_, 

• ........ ' ... Diretor de etario 

eduardo, de C 11120 Pedro 
piretcq ‘ISecretarla JC 

Acolho os cticulos do recla...ante. 

Cite-se para pagaaento. 

Cbt, 09.03.93 

- 

T.R.T. 1.1. 1365 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TIWNAL REGIOyggf .;ALHO 10P. Regiao 

 JCJ de 
PROCESSO' 
MANDADO: 

1.992  /91 
191 

MANDADO DE Crinat ÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo: 

 O itDOUTOR  DAN/WORM 

Juiz Presidente da  la  Junta de Conciliação e Julgamento de  Cliiiabitillat° Gr°118° 

-  Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de  
EDNO OLE 

itIMINO FILE°  ,CITE a  0011PAIRLIA DE DESENVOLVIIIENTO 

DO ESTADO DE NATO GROSSO-OODENAT  , para, em 48 horas, pagar e quantia 

de CrS  62.539.002,49  ( sessenta e dois milhaes,quinhen 
et =Ire ventavotil 

too e trinta o nove nil tdois oraseirosequaranta correspondente ao principal, custas 
UMW 

processuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a) 
decisão 

Cont. no. '7. Aeolho :os oiloulots da roolanaute. Citeso partvaigautanto. 

04409.05.95. ANDA DAMASGENO.Atiss Presidente, 

Caldito do exequente. 

CUStape isiiteesilloolitaivologboititsitseemoCipooms*Orostolos 

........,.....os 08.12.92. 

• TOTAL. 4/0•••••••••••••••••••••••••••••4 ••••61•• 

41 2$ 61012.12201 

g  1.226.880,48 

-62' .539.002,49 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE lentos bens quantos 
bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFI-
CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL bem como a proceder às deligénclas ne-
cessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art 172 §§ 19 e 22). 

O QUE CUMP 

Eu, 
dkAf9MAAW,Kiro 

Motor do Secretaria - ;ICJ 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos  15 dias do rnés 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: Centro Politico 

Administrativo*noota 

de  *Argo  4E11.991 

t„ 

ki 4 .3 

;1 .4 110'° 

 .11•••••••••••..... 

Juiz do Trabalho 

/nl, £R.g.).LJ.' V_Jamisscetko 

Julz Presidents 

Carlos gomes 
Dim* Presided* 

CODEMAT 

5.- y - qj 

tilbe.1.1332 
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PODER ZUD/CIARIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10S REGIXO 

12 JCJ de CtliabLAT 
4 

•••• 

Alifito E PENHORA E Atr.414.A0O 

Processo N21,992 / 91 

13 TREZE Aos 

ABRIL 
) aias do 4s de _ 

do ano de Mil Novecentos e NOVENTA E TRÉS 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

, no (a) 

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execugio N51 • 992 
EDNO CLEMENTINO FILHO .Movida por: 

/93' 

Contra: CODEMAT 

62.539.002,49 (SESSENTA E DOIS MILHOES,QU'INICIEN-
para a cobrança da divida de Ncz$  
TOS TRINTA E NOVE MIL, DOIS CRUZEIROS E CENTAVbS.x.x.x.x.x.x.x 

procedi a PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir enumerados: 

UM AR CONDICIONADO HITACHI: MOD: RP 20147 n2 FA11.0407 

'VOLT: 220 V7 FREQ.:60 HZ7 DATA 07/857 OF: AP 20197 COR VERDE7 

em -bom eat-ado de conservag'go e fundiona-mento.x.X.x.x.R.x.X.x 

VALOR TOTAL - Noz.$ 4016.0004,000,01) 
( QUATROCENTOS MILHES DE CRUZEIROs.x.x.x.x.x.x.x.x. • • • • 

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constaP eu abaixo assinado, Oficial 
de Justiça—Avaliador, lavrei o presen Auto, que assino. 

RESSALVAS:  a presente ava a o foi efetuada 0àn o auxilio da Sri!. 
MARIZE AMORIM, emp 

FERN 

a mpresa BAHAMAS., 'evendedora 4o bem. 

16EdirtfikliTifiÉ AMOR/M 

P.R.T. 1.1.1216 

14.* 
- r" --E-5s re- ai 
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_ 

Processo n 1992/91 

Mandado n 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fa, que a AVALIAÇÃO efetuada em UM AR CONDICIONADO CENTRAL 

HITACHI - MODELO RP 2014 - n fab 41.040 - 220 volts, em 13(treze) de A-

bril do corrente ano, foi com base em uma pesquisa na empresa BAHAMAS 

sito a Av. Rubens de Mendonça, a Unica representante e/ou revendedora do 

Estado desse bem. Conforme TABELA anexa do ms de ABRIL/93, tabela essa 

da fibrica, o referido AR custava Cr$769.876.370(SETECENTOS SESSENTA E 

NOVE MILHORg, OITOCENTOS SETENTA E SEIS MIL, TREZENTOS SETENTA CRUZEIROS) 

isso EXCELÊNCIA, sem estar acrscido o FRETE, o BDI e MAO DE OBRA. Como o 

bem encontra-se em bom estado de funcionamento e conservação, esta ofi-

ciala avaliou o bem com a orientação de um profissional especializado , 

como consta no auto de avaliação "in fine". Apresento a Vossa Excelencia 

a tabela anexa do ms de JUNH0/93,íque 

ta por cento). 

Cuiabá, 04 de Agosto de 1 993 

I. 

deveri ser acrescida de 30%(trin-

s, _ • k 
FERNANDA LOCIA OLIVEIRA DE AMCM161-

--' I 
- oficiala de-justiça avaliadora-
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EXCELENTUSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTETA 1111NJUNT4 

ciLiAgAo E JUiGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

,•••"" 

Azt. 

le,„,fie4-ersk 

REF. PROCESSO NQ 1.992/91 

EDNO CLEMENTINO FILHO 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, jã qualificada nos autos acima, por seu advo 

gado abaixo assinado, vem a presença de V. Ex , para requerer 

vista dos autos. 

Termos em que j. esta 

.16,1 
Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de agosto de 1.993 

Diogo Douglas Carmona 
Advogado - OAB MT 761 

CPF 021705401 - 30 
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T.xcE Ni- Issimo DTJTr)R JUI2 FPFFIDEN- E. 
COi°e.:rl'iVti3 JUL MENTC DE CUI(Bi!.; - MT - 

Proc. n
o
- 1.992/91 

assinado 

J. CONCLUSOS. 

Clo ,21.09.93 

-3 

Ocklia grança cNoleto 
_ • • r, 

JUN 

FDNO CLEMENTTNO FILHEL oar seu advoow.,c 

noo aiAtos do Proc. no- 1.99'7/91, 9m fase rif.7 

,matt7'1 traLaihis • qt-e mt-ve c -t COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, vem e'7.:( 

:> •i 1c 1- 1F- rfiante do silEncio da re7lamada/executda 

notificeda para manifestan-se sobre 

!--1.7.52/53, acolk'do pelo despacho de fis. 

na p.-nclusa de qeu direito de vale 

(3 

emt-Argos 

(741.1: ulos de 

o implicou 

dos embar-gos execugao 

.krt. 82.4/CLT) para opor ou renovar incor-'ormismo naqueles 

conta dc liquidaqo sobre qual offil ( 6 

E:79/'.:LT requ,nr a Vossa Ece1Fincia clUr 

c tar executoriaffer roclamadal-Ixecutada, 

utsine mandar 

ce que pa9ue, 

14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Pal cio do 
Com4rrio)-CUIABA-MT- PBX 065-317-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 
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!o- 1 con+a f acrsclds, a 

que no se eternize a execug'4o, .o de efetivc cumprimento 

igAako dP j rev., ,-rec7..to -f.c.one- e cl!stat: c gimçrias e 

sob -ma dr. lhe ,YArem pe,--,hor-Ado--, bens wantos bastem 

T I condenaço neste podido Ad cautelam, caso 

-ec:.-.1m;Ada/exe.sutada 10 rague,, requer- Vossa Excel ncia 

owniot4 , 

do ar+ 899/CLT, "c/c" o art.!.1, "caput", da 

dcterrri n ao sPnhor 0 -Fl -' JuTtiga, que proceda 

p.:4nho-a em DINHETIR0 , em quiOquer ..tma da-; C/C ne-s. 03030100-9, 

03032400-9 e 03061-4, pela redlamada/e=cutada mantids 

(7,; Estado Grcsso StA, nest:1 Cs.pit-A 

c.amc 
nE.!7EUMENT1. 

CUTAE-iff-, 1.9r?-3' 

o 

Bancs. 

R. Gaidino PimPnte/ n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Paliicio do 
Com6rcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pas. 2) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
 JCJ de 

CONC.LUSAO 

Nue.t data faça oov.aluseta G. 

Presentee autea no IA AA Jul: 

D'es,donto 

2,1 at O ao •9 3

Dirstar ee -a 

edvardo de Castilho Peretcs 
Diretor de Sc- JCJ 

c4 e)(1 ,

qp" 

t•- • 

1\A

sz,9q I 0 c i 3 

Oclélia Grança cNoleto 
.1:An do Trabalho Substri,t ,

JT. 2013 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO Da REGIÃO - J C J 
PAX •11' qq2_1q 

CONCLUS AO 
1\1 .,:t3 data f conclusos os 

praseotes autos ao MM. lutz 

(uiab 3de 09)- de 19.99

R.H. 

Vistos, etc. 

Devolvo ao exequente o prazo do art. 657, parte 

final, do CPC, para fazer a indicaggo de bens concre - 

tos, pertencentes ao domínio da executada, indicando-

os de forma a no ferir interesse de terceiros, que ' 

com ela se relacionem, mormente seus prOprios servido-

res e, ou, entes pl'iblicos de direito interno, e, no , 

pela forma abstrata com que se instrumentalizou através 

de sua petiço de n2 0070W-. I. 

Cuiaba 23 0 94. 

cf3. 

JT - 2013 - 1 



advocacia - WALTtR ROSEIRO COOTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CONCILInAO E JULGAMENTO DE. CUIABA-MT-

V".• 

4, 4 

Proc. 110- i.992/9i-

4 jUi.:1T A 

J. Reporto-me ao r. despacho de fls. 

86, determinando ao exequente que informe qual 

a titularidade, no que concerne %a destinaggo dos 

proventos depositados n conta bancaria indica-

da, a fim de no ferir ireio de terceiros, co 

mo ali ressalva 

Cuia .94. 

EDNO CLEMENTINO FILHO, nos autos do 

Proc. n° i.992/9i1 de reciamatória trabalhista em fase de 

execuao que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - onde est o qualificados, vem expor 

e a final requerer a Vossa Excei ncia o seguinte % 

notório que a Reclamada/executada nos 

diversos Processos em fase de execuao que tanto nesta coma na 
2a- JCJ tramitam, vem protelando por todas as formas e meios 
imaginAveis a cumprimento da r. sentenc,a que a condenou ao 
pagamento do cr6dito da Reclamante, na forma dos c iculos 
homologados no dia 30/11/927 enao riP- CR% 6to3i2.i22,0i, que 
hoje atual izados montam a mais de R5, 9.272195. 

Todavia, essa excusa tem fins meramente 
Politiqueiros, eis que, sabe a Reclamante que a 
Reclamada/executada mant6m polpudas contas bancrias„ como node 
apontar aquela or ela mantida no BANCO DO BRASIL S/A, agencia 
Goiabeiras , nesta Capital. 

R. Galdino Pimentel n 14, i2Q and., conj. 121/24 (Ed.Pal cio do 
Com6rcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO-COUTINHO 
3. 9;,/

Diante disso, cautelarmente, J-i.C1 

antes ce atual izada a conta de fls. Pela dd. Secreta la

MM. JCJ e objetivando evitar que mais uma vez a reclama-

frustre a execuao desviando seus recursos para outra e oculta. 

conta bancria, com fincas no inc. 1, do art. 655 do CPC, 

requer R Vossa Fxecel ncia se digne determinar a exPedic»No de 

MANDADO com "ORDEM DE BLOQUEIO" de dinheiro suficiente Para 

garantia de seu credito trabalhista polo total acima atual izado, 

"dinheiro" esse que pela executada esta depositado ncc BANCO DO 

BRASIL S/A, agencia Ooiabeirasynesta Capital. em conta corrente 

or ela al i mantida cujo n6mero 6 sonegado or aquela casa 

banc-ária sob o manto do sigilo banc rio. 

assim como pede e espera 

DEFERIMENTO. 

CUIABA, 

P 

'1994 

WALTr ROSE RO COUTINHO 
0A13-M, 3.064/A 

R. Galdino Pimentel nQ i4, i2Q and., conj. i2i/24 (Ed.Palicio do 

Com6rcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-49i9 -FAX 065-322-4919-(paq. 2) 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA  

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9- 1.992/91 

1 JUNTA DE 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move EDNO CLEMENTINO FILHO,xxxx

XXXXXXXXXX e que tam curso por essa digna Junta e Secretaria , 

vem a presença de Vossa Excelência requerer de signe determinar 
sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa Egrégia Junta 

para que seja procedida a atualização do valor de credito do 

Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a extin 

ção do feito, através do pagamento de todos os direitos a que o 

Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 

Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 

lização com base nos Indices oficiais editados pelo Tribunal 

da 23 Região, em operação que, incidindo sobre o valor homolo 

gado as f is., indicou ascender o credito do Reclamante a 

R$2.095,05 (DOIS MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de agosto 

NEWTON R IZ DA COSTA FARIA 

• OAB/MT N9 2.597 

de 1.994. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 121 1993  EM

I s. Junta ae t.oncuiaçao e Jul 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rita Mitanda Rcis, 411 - Ed. r ot_ 
78010-080 - Culabb MI 

3d2 O1 / 95 

PROCESSO N-c2 /992 91 

RECTE.: OLNKIMMO 'MD 
COIGIKAT 

RECDO: 

no(s) item(s) 

01) - CompareCer A audiência para o dia de 

horas e 

Pela presente' fica V,Sa.  tiolitioado  para o(s) fim(s)previsto(s 
05(ainoo) 

abaixo: 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no clia e hora acima, sob pena de confissão. 

--93) —Prestar depoimento- como_testemunha, no dia e hora acima, 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

de Mt 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 

de As 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

) dias. 

) 

12) - Comparecer A audiência inaugural, no di.a e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo *843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão qUanto a matéria de fato,. 

13)-

Not, 123/95 

pro°. 2.992/91 

OODEMAT A/O. DR. DIOGO DOUGLAS OARMON 

Centro Pol. e Admiristrativo - CPA 

CUIABA MT 

- 

CONTRATO ECT /1:1R/ MT 

TRT 284 R. - N' 1821110$ 

fERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via t em 

 / 0 /1 e 
WIZ Or dos S. Ferreira 

Meet. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 

laJCJ- Proc. Á (34 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os 
presentes autos a V. Exa. 

Vistos os autos, 

Face a possibilidade de acordo noticiada verbalmente 
pelas partes, e considerando que esta Especializada visa primordialmente a 
conciliação, designo audiência a o dia 30/ DA /95-As 1 6: 44 5- horas. 

As partes verão ser intimadas somente a partir de 
janeiro, ante a alteração govern nental. 

Cui 10 

Jt 

• 

arelli 
ente 
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PODER JUDICIÁRTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.992/91 

Aos 30 dias do Iles de janeiro do ano de 1995, reuniu-se a Egrógia P 
31 INTA .DE CONCH JAÇÃO E All ,GAMF,NTO DE CIJIABA-MT, presentes o 
'Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Presidente e os Excelentíssimos Senhor -s Juizes 61/4 
Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.99 1, entre 
as partes: 

RECI ,AMANTE: EDNO CI EMENTINO 111,H0 
RECLAMADO: QOM PAN I II A DL DES EN V 01..N1MEN'f0 DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

- As 16:45 horas, aberta a audiência,' foram por ordem do MM. Juiz. 
Presidente, apregoadas as partes: presente o advogado do reclamante DR. WALTER R. 
COUTINHO, OAINIVIT n" 3.064-A. Presente a advogada da executada DR VERA 
LÚCIA ALVES PEREIRA, 0A13/MT N' 1.658. Ausentes as partes. 

Compareceu a advogada da exccutada informando que embora hap 
interesse cm realizar acordo cm lodos os processos, tal sei seria possivel a pail ir (1;; 
martioi95. tendo em vista que eoni a posse do now) Ltoveinador a einiaesa esia t iici ido 
um levantamento cm todos os processos, inclusive, cMculos. 

Pelo advogado do exeyiente 16i requerido seja pentium& 0 hen! indienihl 
ts fis.102/103, bem como seja &Teri& a remoção ou a guarda judicial do hem. 

Indefiro a reMelt.s.iin c's manta do hem, &vend° asecretaria procoiler a 
peithora. 

legais. 
Ante a impossibilidade de acordo, prossiga-se a execucAo em seus trisnites 

Encerrou-se as 16:50 horas. 
Nada mais. 

• 

"Pao 

&Inn° CA nuemlo a 

Julz do Trabalho S belle* 

411 

j ik 1 

*. ' 4 OW lin DOI" 
ti C 01040 

ot do Secretor', 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

1‘ Junta de Conciliação e &ligament° de Culabit/MT 

111AND4DO DE PENHORA 

Processo .1111' 1.992191 
ENXQUENTE EDNO CLEMENTINO FILHO 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT CODEMAT 
N°: 186195 

O DOUTOR ,BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 
Presidente da 1' Junta de Conciliação e Julgathento deCuiabfi/MT; no uso de suas 
atribuições legais, 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 
distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 

- tor de EDNO CLEMENTINO FILHO, em seu cumprimento dirija-se ao Bloco GPC - 
r.ritto Politico Administrativo - PakiciO;.Pciaguin - CeliabeAfT, e lá proceda a 

PENHORA do tern cujas Cópias seguem em anexo, para- a; integraf satisfaçao do débito da 
executada n valor de R$' 19.052,88 em 22M2.95. • 

Tudo conforme decisao exarada as fls. 109 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessárias cm qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 c § C.P.C. art. 172 §§ 1° c 2'). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de 
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinco, 
José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de Secretaria da 1' 
indo a final assinado pelo MM Juiz Substituto. 

aos 10 dias 40 

subscrevi, 

ORIGINAL AC3INADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23,1 REGIÃO 

12 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATUALIZAÇÃO DE CALCULO 

PRoca4s0 1.992/91 

RECLAMANTE: EDNO CLEMENTINO FILHO 
RECLAMADO : ÇODEMAT/MT 

I - PRINCIPAL, 
Vir apurado tis 98 
C/C:or Ivionetária ( 0,00012644 ) 
C/Jut os ( 1,27133333) 
) Dep. cktuado — 

Said() do Reetc.  --
C/Cor Monet aria 
C/Juros 

SI 1EW)1()ALem 22.02.95 

IT - CUSTAS 
-)°,•& -i- 063) 

ST IBTOTAT.IT pm 22.02.95 

)R,k1,11()S 
Vir tlie.ado th. 
C/Cor Monctai 12 

SL;i3TOTAL BB em 

mr 30/11 /92_ 
em. 2./J0 2 1 95 
ema2/ 02J 5.. 

• / 

em / 
em /, / 
em Li '

em: 
em: 

101A t GloW, cm 2 2 . 0 2 . 9 5 

R$ 

R$ 

R$ 

It$ 

61.312.122,01 
7.752,30 
9.855,76 

9.855,76 

197,12 

10.052,88 

Dez mil cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos. 

011N Ctofornie I ,s; alto (1 e 02193, al 111)(1q og rec;oillimentos.dol.R. e Pi eviancia 
respectivamente. deveiiio sei ektuados pelo devedut na 4)ot:a própria doJeferido 

pagamento, na rorma legal. 

Ctliabli/MT, 0 8 . 02.95 . 

„elan° .. f:1*. 011or 
PPOAMO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO • 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 
PROCESS() N" 1.992/9t 

Aos 30 dins do in&F; dc janeiro do ano dc 1995, reuniu-se a Egr ,gia 
JUNTA DE CONC11,1AÇÃO E Jill ,GAMT,',NTO DE C111ABA-NIT, prosenies 

Ext_elentissimo Senbor Juiz do Tiabalho Presidente e os Excelentíssimos Senhoirs Juizes 
Clnqqistaq, ,pto n final assinam, para a andié'neia relativa an Processo n I990491 cofre 

as pat Les: 

. EC! „A!'.1,A,NTE: El /NO CLEIVIENT1NO ,110 
RL(.'I,AMA1)0: COMPAN11.1A DE DESEN VOLVIMENI-1 0 IX) 

FsiT,\1)() DE MATO GROSSO - CODEM AT 

Ac 16:45 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. Juiz 
Presidente. apregoadas as partes: presente o advogado do reclamante DR. WALTER R. 
rtAl.FIN110. 0/113.i.NAT n" 1.064-A. Presente a advogada da executada DR VERA 
LUCIA ALVES PEREIRA_ OAB/MT N' 1.658. Ausentes as partes. 

Compareceu a advogada da executada informando que embora haja 
interesse, ern re,- ,ar acordo em torl(1s os processos, tal sr.') seria possivel a partir 
marçoi95. tend() cm vista que com a posse do novo govt.!, nador a.empreszt esta Iii/endo 
on) levantamenio em todos os processos, inclusive, cAleulos. 

Pelo advopado (h) e\equenie requerido seja penhorado o bem indicado 
ac, ri .102 '103. bent conig.) qeja deferido a retno0o ou a gum da judicial do 

Incirfiro a m1lot:5o cs a F.Tariia do bem, devendo a secretaria proceder A 

pet ! 1 Itr)r a . 

_Ante a impossibilidade de acordo, prossiga-se a execticalo cm sells tr,!¡.inites 

Enc‘•rrett-s,' As 16:s.0 heras. 
Nada mais. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIA0 

r Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT 

MANDADO DE PENHORA 

Processo N°1.992/91 
EXEQUENTE : EDNO CLEMENTINO FILHO 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
N°: 186/95 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 
Presidente da la Junta de Conciliação e Julgamento dc CuiabA/MT, no uso dc suas 
atribuiçôes legais, 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quern couber por 
distribuiç& ), que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 
favor de EDNO CLE141ENTINO FILHO, em seu cumprimento dirija-se ao Bloco GPC - 
Centro Politico Administrativo - Palácio Paiagutis - -Cuiabá/MT, e lá proceda a-
PENHORA do bem cujas cópias seguem em anexo, para a integral satisfação do débito da 
executada no valor de R$ 10.052,88 em 22_02_95. 

Tudo conforme decisão exarada As fls. 109 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessárias cm qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° c 2°). 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA 

Dado e passado nesta tidade de 
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinco, 
Jose Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de Secretaria da 
indo a fmal assinado pelo MM Juiz Substituto. 

s 10 dias do 

a, su screvf, 

ORIGINAL ACSINAD 



PODIA SUDICIAMO 
susTigA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

P Amta de Conciliação e JulganieWo de Cuia hiNIT 

M4NDADO DE PEMIORA 

Pré cesso N°1.992/91 
E QUENTE EDNO CLEMENTINO FILHO 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
N° : 186/95 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 
Presidente da P Junta de Conciliação c Julgamento dc Cuiabá/MT, no uso de suas 
atribuiçiies legais, 

Manda ao Sr_ Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 
distribui00, que a vista do presenix MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 

\,,,. - — avor de EDNO CLEMENTINO FILHO, em seu cuinpiimento dirija-se ao Bloco GPC - 
-entry Politico Adrainistrativo - Palácio Paiaguds - Cuiabá/MT, e Id proceda a Y 

,._ PENHORA do bem cujas cópias seguem em anexo, para a integral satisfa0o do débito da 
ej -executada no valor de R$ 10.052,88 em 22_02.95. 

4•71 

uo e 
4  o f - :irortõ 

370 -0- vo!:_na v,i3 4, D 
final as -iinndo pale MM juiz Sqbstittto. 

Tudo conforme decistio exarada as fls. 109 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA .POLICIAL, bem como a proceder as diligências 
neetsárias em qyalquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 c § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2'). 

O QUE CIA1PRA, NA FORM- 4 DA LEI: 

ri_n# Li c;ila 
tlovegffa 

da _ 

10 

- 7V.



PODER jUDIOÇARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 232 REGRO 

4 3 -tT m

=3 TN T's 4.—"T"T 1 - .4 4.--1 4 F -1. TT ar ,  4 41 ,  r 3 

1)114 k_ t 1 .. 1,1 e, 

ATUALIZAÇÃO D CÁLAI LO 

PROCEssG 1.992/91 

RECT .AMA).TE EDNO CLEMENTINO FILHO 

RECLA-NLADO  CODEMAT/MT  

1- PRIINCLPAL 
Vir apurado fia  98 
(..7 :COT v r ira 
CIJuros 
(-) Dep. efetuado  

Said° do Recte. 
CiCor Monetfiri2 
C ..juros 

0,00012644) 

1,27133333)

S TOT( ) . Pm 22 . 0 2 . 9 5 

II-CUSTAS 
Jena,  041 • 

SUBTOTA1 Hem 2 2 . 0 2 . 9 5 

T-Ifv\inP 

Vir 13Kado 
C/Cor lvioneiAn 

- 

.r,r.,E -111 - 

)01 t-al- 22.02.95 

11 92 
02 95 

_01 _95 

_ 

RS 

RS 

61.312.122,01 
7.752,30 

9.855,76 

9.855,76 

197,12 

10.052,88 

Dez mil cingbenta e dois reais e oitenta e oito centavos. 

s, <Lai_ r -11 N 

08.02.95. 



PODER, JUDICIÁRIO .

JUSTIÇA MO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.8 REGIÃO 

la J.0 de  Cuimbi PROC1&° 1,9 9k 

MITO—D- E7-15ENHORA'E AVALIAÇÂO - 

-Aes-24--- -dias- do nibs-de fevereiro  do ano-de-19

na__ Code mat CPA onde compareci, 

pm cumprimento ao V.. mandado rgtroL passado a favor de Edno_Clems.fhtplo 
iho   , contra 0 .D.ErgT 
 , para pagamento da importância 

de egil  R$ 10.052148  (  Dez mi1 ç ç t.a e dole  xeeis e Laterite_ 
e oito centavos 
 ), no tendo o executado, rio-prazo legal ,que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 

execução, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, correção monetária e clistas do referido processo: 
-Autriakivel-ChPiiiilit-TICifdat# CL, ótna, ano 93#  módialo 94, placa 

e avalio - 
3YE3-4321, chassi 98CKT08GRPC3039.22i -ent bon est io de conservailiTos 

_Ry 

- • -- • -- • - • • -- 
sente Auto, que assino, 

Total da avaliação: 013i6  RS 14.000,00  (quaitorze  il 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o 

Ot vio P. 'Freitas 

m  reais ' 

L DE JUSTIÇA 

JT - 2004.3 

 WV.ft 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1A. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO la CUIABÁ _ MT 

0 tr) 

P,A 

ri 
44: 

0, 
ET; 

1.0 
Le" 
gq-• 

PROC. No. 1992/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente 
qualificada nos autos à epígrafe, de Execução de sentença, que lhe move EDNO 
CLEMENTINO FILHO, vem à presença de Vossa Excelência, com o costumeiro respeito, 
apresentar EMBARGOS à Execução, pelos relevantes motivos a seguir expostos. 

A respeitável sentença que homologou 
os cálculos da então Reclamante, de fls. , data venia, não merece prosperar, pelo que a 
Executada, via dos presentes embargos, busca sua reconsideração, posto que ao Juizo releva 
sobranceiramente a tudo a busca da verdade real, única garantidora da justa aplicação da lei. 

E a real verdade é a de que os cálculos 
apresentados pelo então Reclamante destoou inteiramente do bons princípios contábeis, 
inclutage mistificações exacerbatórias e transgrediu os termos do "decisum", como ficará 
provado, sendo, portanto, gritantemente necessário retifica-los, pelo que se impõe, 
medida da mais genuína justiça, a reforma da decisão homologatária. 

COMO 



Vale-se a Executada dos presentes 

Embargos para apresentar a seguir os erros que constam nos cálculos do Exequente. 

FALHAS CONSTANTES DOS CÁLCULOS: 

1- 0 Reclamante efetuou cálculos até o mês de 
junho de 1991, ao passo que a r. sentença deferiu os reajustes apenas até maio daquele ano. 

2- Constou dos cálculos do então 
Reclamante, em seu item 1.2, fls. 53, verbas recisórias, as quais jamais foram deferidas pela 
r. sentença. Alias, sequer constaram como pedidos da inicial, pelo que improcede 
absolutamente a sua inclusão em cálculos execut6rios. 

3- 0 salário apontado como devido para o 
mês de dezembro/90 não é de 84.489,18 e sim de 71.590,44, o qual é a remuneração 
composta pelo salário base e o adicional por tempo de serviço, conforme faz prova a inclusa 
fotocópia da ficha salarial do ex-servidor. 

Por ser sobre o valor desta remuneração 
(valor-base), que incidirão todos os reajustes aplicáveis, a diferença decorrente da falsa 
indicação possui efeito multiplicador, onerando os cálculos finais em flagrante abuso, de 
consequências largamente prejudiciais à Executada. 

A Executada apresenta a seguir os seus 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

1) REAJUSTES DO ACT 

(SOBRE A REMUNERAÇÃO DO MÊS ANTERIOR A PARTIR DE JAN/91) 

SALii i0 DE DEZ/90 = 70.186,71 (SAL. BASE) 
1.403,73 (2% ADICIONAL) 

71.590,44 +3% 



6) SOMATÓRIO GERAL 

SUB-ITEM 01 
SUB-ITEM 02 1.583,16 
SUB-ITEM 03 126,65 
SUB-libM 04 50,66 
SUB-ITEM 05 1.268,41 
TOTAL 3.028,88 

JUROS MORA (SIMPLES, 1% AO MÊS) 1223 DIAS 

3.028,88 X 1.223 = 1.234,77 
3.000 

TOTAL GERAL R$ 4.263,65 (QUATRO MIL, DUZENTOS SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS). 

Face ao exposto, a Executada requer a Vossa 
Excelência que se digne de receber os presentes embargos, e no sereno poder que lhe é 
inerente nesses autos que preside, dignar-se de homologar os cálculos ora apresentados, 
posto que representativos escorreitos do exato montante a que faz juz o autor nesta 
ExecuçAo. 

Protesta por prova pericial. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 06 de março de 1995. 

oto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

r. Junta de (oncillaçao e Ragman,* 
_JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 March 
78010-080 - CuiriaA ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 
95 

2272  / 

PROCESSO N°
1992 / 91 

EM  
24  / 4  / 95

RECTE •  EDNO GLENENTIff0 FILHO 

OODENAT 
RECDO.  

NotifiOad* 
Pela presente, fica V. Sa para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)  -05(oinoo)  abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o de  de   , as 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

de flu. 127. 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar stla defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fat . 

13) - 

„ 

r 
014 

OODEMAT A/C. DR. DIOGO D. CARMONA 

Centro Pol. e Administrativo CPA 

- 

2272 

1992 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

_2L / .1  3 521 feira) 

jr-M124 

CUIABA MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

MR 

;--

411.1, 11. 

,(41 

fe 
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" 
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"IN PROCESSO No. 1992/91" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada 
nos Autos de Reclamação Trabalhista que lhe move EDNO CLEMENTINO 
FILHO, processo em epígrafe, em trâmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, 
através de seus procuradores in fine assinados, vem à presença de V. Exa., 
respeitosamente, inconformado com a r. decisão de fls., que rejeiton os seus 
embargos à penhora, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO 
para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região, na forma das 
razões em anexo articuladas. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Cuiabá (MT), 02 de maio de 1.995 

OTHON JAIR DE BARROS 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 



AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
MATO GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO: EDNO CLEMENTINO FILHO 

RAZOES DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

Egrégia Turma 

Inesigna-se a Agravante com o desfecho dado 
aos embargos, não por haverem sido julgados intempestivos, mas, e 
somente, por não haver o emérito julgador de primeira instância, 
acolhido os erros de conta perempetoriamente apontados no bojo 
da peça jurídica que o apresentou a julgamento. 

Aludidos erros são gritantes e, inclusive se 
caracterizam por englobar no laudo pericial, além de enganos 
matemáticos, verbas trabalhistas jamais deferidas na respeitável 
sentença e sequer pleiteadas pelo Reclamante. 

Com efeito, não obstante tivesse a agravante 
demonstrado sobejamente as faltas acima noticiadas (erros materiais) 
contidas no laudo pericial de fls., faltas essas que maculam o crédito 
exequendo, tornando-o viciado, o M.M. Juiz "a quo" assim não 
entendeu, deixando, "data venia", de aplicar o principio basilar do 
direito que é dar a cada um o que é seu, tomando impreterível a 
intervenção dessa Egrégia Corte na aplicação da costumeira Justiça, 
o que se busca com o presente Agravo de Petição. 

Aliás, é assente na lei processual o principio de 
que toda decisão acerca do erro de conta, seja a favor ou contra, 
negue-o ou admita-o, cabe recurso de agravo. 



Por outra, a tese defendida pela ora Agravante, 
toma-se ainda mais plausível, eis que os referidos erros inseridos no 
laudo de fls., diga-se erros materiais, devem e podem ser sanados a 
qualquer tempo, inclusive de oficio pelo próprio magistrado 
presidente do feito, mormente por jamais transitarem em julgado. 

Noutro tanto, a fim de reforçar os argumentos 
trazidos a colação por ocasião da apresentação dos Embargos, e de 
maneira inequívoca, par em par, as escâncaras, mostrar os erros de 
conta contidos no laudo do "expert"do Juizo, a agravante aponta-os 
na forma do que a seguir articula: 

a) - 0 Perito efetuou cálculos até o mês de 
JUNHO/91, ao passo que a r. sentença deferiu os reajustes apenas 
até o mês de MAIO daquele ano; 

b) - Constou dos cálculos do "expert" do Juizo, 
em seu item 1.2, fls. 53 dos autos, VERBAS RESCISÓRIAS, as 
quais jamais foram DEFERIDAS pelo r. decisum. Aliás, sequer 
constaram como pedidas na inicial, pelo que improcede 
absolutamente a sua inclusão no crédito exequendo; 

c) - O salário apontado como devido para o mas 
de dezembro/90 não é de 84.489,18 e sim de 71.590,44, composto 
pelo salário base e o adicional por tempo de serviço, conforme faz 
prova o documento de fis. (ficha salarial); 

Tendo-se em conta que é sobre o salário base que 
incidem todos os reajustes aplicáveis, a diferença decorrente da falsa 
indicação perpetrada pelo Perito, possui efeito multiplicador, haja 
vista que oneram os cálculos finais em flagrante abuso, de 
consequências largamente prejudiciais a Agravante. 

Por todo o exposto, requer seja conhecido e 
provido o presente Agravo de Petição, para que seja excluído do 
crédito exequendo os erros acima citados, por ser medida de inteira 
e mais lidima 

JUSTIÇA! 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
0A13/MT - 2597 



advocaci& - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 1 . JUNTA DE 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA - MT - 

J.. Estando o Juizo garantido pela 

penhora na fl. 112, e sendo o agravo opo uno , 

remetam-se os presentes autos ao E. TRT da 23g 

Regigo, na forma da lei, com as nossas homena-

gens. 

Proc. no. 1992/91 - 

I. as partes. 

Cuiabá, 26 de maio de 1995. 

EDNO CLEMENTINO FILHO:, por seu advogado 
"in fine" assinado, vem, tempestivamente, oferecer sua (:ontriit-
minuta ao AGRAVO DE PETIÇO interposto nos autos do Proc.
1992, de reclama0io trabalhista que nesta MM. JCJ promove contra 
a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-
requerendo que apo -s_ regularmente processada suba ao Tribunal 
"Ad Ouem", 

r assim como pede e espera 

DEFERIMENTO. 

CUIA e çi io de 1993 

PP. 

LTER R SE.RO_MUTTNHO 
Os -MT 3.064/A 

o R. Galdino Pimentel n-o  14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Proc. n2 1992/91 - la- JCJ./ CUIA - MT - 
em gray de "Agrave de Petiço" 

Agte.- C019PA, "27A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT-: 

gda.- EDNO CLEMENTINO FILHO 

CONTRA-MINUTA DO AGRAVADO 

GRE:GIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23- REGin - 

COLENDA TURMA ! 

A Agravante reitera em sua minuta os rgumentos aduzidos em seus embargos aexecufao e magistralmente efutados pela inatacvel deciso recorrida. 

Assim 6, que no julgamento dos embargos douto Juiz Presidente da Junta de Conciliac O ' Julgamentode Cuiab;:i enfatizou a inoportunidade daqueles por forca da precluso, decisa.o essa sequer arranhada pelos argumentos ora trazidos a balha pela Agravante.. 

Nestas circunstancias e, por uma 
( 
tquesta-o de economia processual reiterando Como se aqui :transcritas as raz3es oferecidas às fl s. 123/ 126 dos autos, ostif terto o Agravado que será negado provimento AO recurs° 

r . — 

gpresentado, mantendo-se integra, por seus juri -dicos e Ohataciiveis fundamentos, a respeiti5.vel deciso recorrida. 'i 

E assim como pede e espera 
DEFERIMENTO. 

C IJ 5 de m io de 1995 

...TER OSETRO COUTTNHO 
OAB-MT 3.064/A 

Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do ércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

TRT-AP-1167/95 (Ac. TP. - 2193/95) 

ORIGEM : la JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR : JUIZ ROBERTO BENATAR 
REVISOR : JUIZ SAULO SILVA 
AGRAVANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Dr. Othon Jair de Barros e Outros 
AGRAVADO : EDNO CLEMENTINO FILHO 
ADVOGADOS : Dr. Walter Roseiro Coutinho e Outros 

EMENTA 

AGRAVO DE PETICAO 

AUSÊNCIA DE IMPUGNACAO À CONTA 

PRECLUSÃO TEMPORAL 

Oportunizado à parte manifestar-se sobre os 
cálculos trazidos pelo ex adverso, o seu 
silêncio importou com eles conformar-se, 
descabendo, empós, pelas vias da ação 
incidental de embargos à execução e do 
recurso de agravo de petição ressuscitar 
matéria coberta pelo manto da preclusão 
material, olvidando a regra insculpida no art. 
879, § 2', da CLT. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT-AP-1167/95 (Ac. TP. - 2193/95) 

RELATÓRIO 

Insurge-se, a agravante, contra o r. despacho A fl. 128, que deu 
por inoportunos os seus embargos A execução As fls. 115/118, e determinou o 
prosseguimento do feito, sustentando que cabia ao julgador de primeiro grau, 
ex officio, inobstanté a intempestividade da referida ação incidental, acolher os 
erros de conta nesta apontados. 

Contra-razões ofertadas As fls. 137/138. 

Oficiou, o douto Ministério Público do Trabalho, As fls. 
142/143, opinando pelo conhecimento e desprovimento do apelo. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes que se fazem os pressupostos recursais, conheço do 
agravo de petição. 

MÉRITO 

Apresentados os cálculos de liquidação pelo agravado As fls. 
52/54, a ausência de impugnação importou concordância, rendendo ensejo A 
homologação judicial A fl. 57 e posterior penhora do bem objeto do Auto A fl. 
67. 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-AP-1167/95 (Ac. TP. - 2193/95) 

• 

Veio a agravante, empós, com o petit= A fl. 94, requerendo a 
atualização da conta para efetivar o pagamento do quantum debeatur, operação 
realizada pelo setor competente As fLs. 98 e 111, apurando-se em fevereiro do 
ano em curso o débito total a ser satisfeito. 

Em face de nova constrição judicial, agora sobre o bem descrito 
A fl. 113, autêntico reforço de penhora, protocolizou a recorrente os embargos 
execução As fls. 115/118, havidos por inoportunos, visto que serodiamente 
protocolizados, neles atacada a conta e apresentados cálculos pretensamente 
havidos por corretos, olvidando a norma insculpida no art. 879, § 2°, do 
Diploma Consolidado, por isso que ao dispensar a oportunidade da vista do 
cálculo apresentado pelo credor, não mais poderia manifestar-se sobre ele em 
decorrência da preclusão. 

Postas tais considerações, merecem a vala da rejeição os 
fundamentos trazidos ao crivo deste órgão revisor, posto que neles são visados, 
respectivamente, o ressuscitamento de matéria coberta pelo manto da preclusdo 
temporal, a etemização da execução, e a procrastinação do pagamento, 
descabendo, outrossim, ao órgão judicante substituir-se A parte para, ex officio, 
conforme alvitrado pela agravante, suprir a sua omissão quanto ao 
pronunciamento sobre os cálculos pela via da impugnação, matéria 
indevidamente • agitada em intempestivos embargos à execução, que não , 
mereciam ser recebidos, vista que esta ação incidental caberia, in casu, da 
primeira penhora realizada nos autos (fl. 67), e ainda assim se se tivesse, repita-
se, impugnado a conta, atendida oportunamente a determinação judicial quanto 

manifestação sobre os cálculos apresentados pelo ex adverso, descabendo, 
dessarte, muito tempo depois, corrigir a omissão pela via do agravo de petição, 
ora rejeitado. 

Nego provimento. 

3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT-AP-1167/95 (Ac. TP. - 2193/95) 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe 
provimento, nos termos da fundamentação supra. 

o meu voto. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Declarou-se 
impedido o Juiz Benito Caparelli. Ausente o Juiz Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, nos termos das Resoluções Administrativas nos 033/95 - (189) e 089/95 
- (245). 

Ciente: 

Cuiabá-MT, 18 de setembro de 1995. 

JUIZ 
, 

DIOGO JO SE DA SILVA 
Presidente 

JUIZ ROBERTO BENA 
Relator 

uktk 
De. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA 

Procuradora 

4 



Ai 

Assim, tendo-se em 'conta que p munuS'  ao 

ex Direi.or da Companhia requerente foi ecoerente tambept ,dessa 

sua condiao diretiva, e natural, principálmente,de justiça, que 

sua'des:tituicão dip cargo também resulte na desobkigacao claque-

le encargb, motiyb pelo qual se requer a V.E10, a slag •substitui-i 

cão, desde A indicando para fiei depositário o Sr. AMILCAR FREI,
TASDE.ALMEIDA, Chefe de Divisão de ServicosGArais, pbrtador'dá 

Careira de Identidde RG: M-1576372-MG, CPF nQT 315.834.316-91; 

residente e dbmiciliado a Rua Tremetbe, 135, Bairro Coophema, em 
Cuiabá-MT. 

Requer, poisr alem do deferimento a pretensão de 
I 

dugid 
/

a, a.lavratura ao competente termo de fiel depositário, 0 

a intlmaCão dO substituto para vir firmá-lo, na forma da lei. , 

4.1 

Pede Deferimentd. 

Cuiabá-MT, 29 de fevereiro de 1e996 

NEWTON RUI Z DA COSTA E FARIA 

OAB/MT Ns? 2.597 
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ç.

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

J.A0 Sr. Oficial de Justiça para 
que efetue a substituigao do fiel de-
positArio, nomeando o Sr.Amilcar Frei-
tas de Almeida, confirme solicitado na 
presente petigao. 

CbS,11.03.96 
PROCESSO Ng 1.992/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

Reclamação Trabalhista, a epígrafe, que lhe move EDNO CLEMENTINO 

FILHO,ve que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem a pre-

sença de Vossa Excelencia,.expor e requerer o quanto segue. 

Em 24 de Fevereiro de 1995, foi penhorado pa-

ra garantia de execução que se processa nesses mesmos autos, o 

veiculo de propriedade da requerente, o automóvel marca Chevrolet 

tipo Kadett, ano de fabricação 93/94, placa JYB-4321, conforme se 

ve do auto de penhora e avaliação de fls. 

Que para fiel depositário do bem contrito foi 

nomeado o Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, que então exercia o 

cargo de Diretor Administrativo da requerente. 

Que referido depositário vinha bem e fielmente 

se déxsincumbindo desse Onus at que no dia 27 do Ines fluente se 

realizou Assembleia Geral Extraordinária dos acionistas da reque-

rente, que em cumprimento ao Decreto Governamental ng 770/96, de 

14.02.96, resolveu pela sua Dissolução para fins de liquidação e 

extinção, tendo sido nomeado liquidante o Sr. JOSE GONÇALVES BOTE 

LHO DO PRADO, que nesse cargo imediatamente foi empossado, nos 

termos da Lei 6404/76, de 15.02.76, reguladora das sociedades an8 
nimas, conforme se comprova pela cópia da respectiva Ata de Assem 

bleia que vai instruindo a presente. 



EMAT 
• 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Assim, tendo-se em conta que o munus cometido ao 

ex Diretor da Companhia requerente foi decorrente.também dessa 

sua condição diretiva, e natural, principalmente de justiça, que 

a sua destituição do cargo também resulte na desobrigação daque-

le encargo, motivo pelo qual se requer a V.Ex4, a sua substitui-

ção, desde já indicando para fiel depositário o Sr. AMILCAR FREI 
TAS DE ALMEIDA, Chefe de Divisão de Serviços 

Carteira de Identidade RG: M-1576372-MG, CPF 

residente e domiciliado a Rua Tremembe, 135, 
Cuiabá-MT. 

Gerais, portador da 

ngi 315.834.316-91, 

Bairro Coophema, em 

Requer, pois, alem do deferimento a pretensão de 
duzida, a lavratura do competente termo de fiel depositário, e 

a intimação do substituto para vir firmá-lo, na forma da lei. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 29 de fevereiro de 1.996 

NEWTON RUIZ 

OAB/MT Ng 

A E FARIA 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDEIs 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SE( 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUI\ 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processoge.00578/98 

C 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADC 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move' 
EDNO CLEMENTINO FILHO, vem A. presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. '192, expor e requerer o quanto 
segue. 

Referiu-se o autor ao exemplar do Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso, em que veiculado o Decreto estadual n° 2.012/97, de 30 de 
dezembro de 1.997, dispondo sobre a assunção das obrigações pecuniárias da 
Codemat. 

do artigo 1° desse Diploma Legal, verbis: 

"0 Tesouro Estadual, a partir desta data, para todos os efeitos 
legais, assume na sua totalidade todas as obrigações pecuniárias e 
seus acessórios, que formam o passivo da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 
proveniente de dividas refinanciadas com base na Lei n° 7.976, 
de 29 de dezembro de 1.989 e divida externa contratada até 30 
de setembro de 1.991. (negritou-se). 



eise 

Como se vê, pois, do setor daquele Decreto, inconfund 
dessmnivel que a assunção das dividas que formam o passivo a 
Reclamada, pelo Tesouro Estadual, restringe-se unica e inestendi• 
àquelas contraídas através de refmanciamantos e contratações para cap 
recursos externos, com limitação até 30 de setembro de 1.991, especi 
aquelas que tiveram fundamento nos termos da Lei 7.976/89. 

s'k-•!,--..Não se trata, portanto, como pretende a Reclamante, de I 
que abarque inteira e indistintamente o passivo da Reclamada, mo 
aquele que tem origem nas obrigações constituídas por força de 
executivos judiciais em Reclamações Trabalhistas que tenham curso cont. 
Reclamada, perante esse foro. 

Não se prestando, destate, a decisão governamental express 
citado Decreto n° 2.012/97 ao intento deduzido pela Reclamante, desde 
requer a essa inclita Junta seja a postulação desconsiderada por impertinet 
descabida. 

Requer também ajuntada do incluso substabelecimento. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 24 de março de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

O 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

•11, 



EXCELENTÍSSIMO S HOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA tiE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PAGAMENTO E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N°00578/98 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima 
designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move EDNO 
CLEMENTINO FILHO, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue. 

Reincide o Autor nas mesmas e impertinentes pretensões 
deduzidas no petitório de fls. 189 dos presentes autos, em que postula a 
inserção dos créditos ora em execução no rol daqueles solvíveis pelo Estado 
de Mato Grosso através da operação de crédito de que trata o Projeto de 
Resolução n° 164/97, em trâmite pela Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, cuja aprovação daria suporte à assunção dos débitos 
constituídos, prevista no Decreto Estadual 2.012 de 30.12.97. 

Essa pretensão não encontra nenhum respaldo legal, 
primeiramente porque intangível se revela a constituição dos débitos 
trabalhistas nos moldes pretendidos, haja vista o processo incoiporativo 
sofrido pela CODEMAT, que redundou na transferência legal do seu ativo e 
igualmente, do seu passivo, à entidade incorporadora, a METAIVIAT, de 
personalidade jurídica também instituída segundo a Lei 6.404/76 que trata das 
Sociedades Anônimas e do art. 173, § 10 da Constituição Federal. 

2 



Demais disso, como já asseverado através da peça de fls.1 
194/195, a contratação dds -fedlirsos- -de--que trata o referido Projeto dei 
Resolução, como clara e expressamente constante do próprio corpo da sua' 
minuta, prevalecente ante a ausência de quaisquer emendas supressivas ou 
substitutivas daquele mesmo sodalicio, não se destinam os recursos 
financeiros -dele resultante à conta do erário Estadual a suportar débitos da 
natureza do que tratam os presentes autos, de origem trabalhista, ante o 
impostergável princípio da vinculação absoluta da utilização dessa verba 
segundo estritamente, ao que especifica o futuro Diploma Legal. 

Com efeito, a expressa destinação da verba propõe -̀se unicamente 
a amortização ou liquidação do principal e acessórios das seguintes obrigações 
financeiras assumidas pelo Estado de Mato Grosso, enquanto na sua condição 
de pessoa-jurídica de Direito Público Interno: 

- a) Divida Pública  Mobiliária; 
b) Divida Pública  fundada, nesta incluídos os empréstimos 

contratados por órgãos da Administração Direta, Indireta 
e entidades Autárquicas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, Com organismos internacionais, 
ou, ainda, com a União; 

c) Precatórios judiciários; 
d) Da constituição de fundos para pagamento de benefícios 

previdenciários a servidores públicos, que vierem a ser 
criados no âmbito do estado. 

Ainda que não se viesse a materializar a sucessão pela 
incorporadora dos débitos trabalhistas como consequência imediata da 
incorporação, ainda assim, como dito supra, inexequível o suportar desse 
débitos pelo Estado, dada a especificidade da destinação dos créditos 
contratandos, ante o efeito da sua indissociável agregação ao principio 
vinculante das despesas públicas. 

Destarte, defmitivamente inalcançAvel o fim pretendido pelo 
Exequente, devendo ele valer-se dos institutos legem facultados ao 
percebimento do seu crédito, que à mancheia lhe estão disponíveis. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 16 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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